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DOCÜM^ ENTOS
' R E L A T IV O S  Á O  C O á ÍM É R C IO  ,

. [ D O S

NOVOS ESTADOS EiA AMERICA^
Communicados p ela  Secretaria principal do Comniercio de 

França ás principaes^, Camaras do Comniercio do 
Reyno , vertidos em lingua vulgar.

L I S B O A :

N A  I M P R E S S Ã O  R E G I A .

A nno de 1826.
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(  3  )

As invejas da illustre e alhêa historia , 
Fazem mil vezes feitos sublimados.

Lusíadas  ,  Canto 5 °

Rasladar em lingua vulgar os alhêos Escriptos, que por 
seu prestiino interessão hiJR)a tão grande Nação como a Fran- 
ceza, não será obra tie tão minguado conci i to ,  que por ella 
se receie alienar a benevolencia dos homens sensatos. E  as
sim suppnnho que nenhum d’estes poderá menoscabar a ta
refa a que trre dei , de redigir, e publicar a presente versão, 
que comprehende os documentos relativos ao Commercio dos 
Novos Estados da America Hespanhola , e do Brasil,  com- 
municados pela Secretaria princif)al do Commercio do Fran
ça ás principaes Carnaras do Commercio d’aquelle Reyno. 
Neste Opuèculo encontrarão, talvez, os Negociantes Portu- 
guezes algumas observações, de que possâo colher proveito, 
accomodando-as ás circumstancias particulares do P a iz ; sen
do certo, que com essa mira me dediquei a semelhante em
presa, e que muito me pena não me ser possível examinar o 
proprio oiiginal , para proceder com mais segurança. Mui 
digno tenho por certo de louvor aquelle Portiiguez, que con- 
seguio haver-me esta interessante Memória, assim como hu» 
ma C arta ,  que no fim, e em additamento se l è , em que se 
expõe o modo de imitar, para consummo do Brasil as Sedas 
da China,  a fôrma de as dobrar, e a medida que he neces
sário que tenhão ; e isto , assim por se nao ter poupado a 
fadigas para consegui-la, como pela boa vontade, com que 
a este serviço se prestou. Feita pois da minha parte a justiça ,  
que entendo ser-lhe devida, nada me cumpre dizer pelo que 
me toca,  ou seja do meu trabalho, ou da rnente, com que o 
publico; bem certo que se conhecerá esta pelas ideas, que se 
despertâo, ao mesmo tempo que o outro pela simples leitura 
se avalia.

O Redactor,

A S

i-f-i
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M E X I C O
N.® 1. Informações siimmarîas sobre o estado mercantil

do M exico,

O S  Portos prirrcipaes da Costa Oriental do M exico ,  fre
quentados pelos Estrangeiros, são seis; a saber:

V era .’- C r u z . He o único, onde podem entrar embarca
ções grandes porem o"-ancoradouro he máo ; de maneira 
qu e ,  desde o fim de Setembro da 18!23, as embarcações mer
cantes, no caso de demandarem rniiita agua,  e de nao po
derem'entrar em A lvarado,  não se dirigem a Vera-Cruz, 
mas vão fundear na I lh a  dos Sacrifícios.

A lvarado, Cada vez se torna mais importante pela 
completa seguramça, que offerece ás embarcações, depois de 
passarem a Harra : esta porem lie difficultosa, e faz-se ne
cessário tomar Pdoto para evitar o perigo.

T ampico. He huma possesao, onde se vai abastecer hu
ma grande parte da gente do interior, e sobre tudo frequen
tada pelos Americanos da Luisiana. Também ho hum dos 
Pórlos mais importantes para o Commercio da França ,  em 
lazâo da sahida , que póde offerecer ás aguas-ardentes, e so
bre tudo á fanqueria. O ancoradouro fóra he muito menos 
perigoso que o de Vera-Cruz, e Alvarado.

SoTO-LA-MARiNA. He frequeulado unicamente por em
barcações pequenas, sendo a maior parte d’ellas de contra
bandistas, que vão da Nova-Orleans, e de Havana.

C ampeche , finalrnenle , e  T abasco , são os Pórtos, que 
bastecem não sómente Yucatan,  mas huma grande parte de 
Guatimala , fazendo em 18'2S parte integrante do Mexico, 
e pelos quáes se effectua, ao mesmo tempo, a venda das pro- 
ducções dos ditos Paizes.

Nem todas as epochas do anno são igualmente favorá
veis para a venda dos produetos estrangeiros na Costa do 
Mexico. Se quizer fazer-se huma prorapta venda das fazen«

lA
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( 6 )
das Europeas, e com vantagem , he necessário chegar lá nos 
fins de Outubro, ou principies de Abril ;  estação, durante a 
qual,  os habitantes do interior não temem o a cpie elles cha- 
mao vomito^ a que estão mais expostos do que os eslrano-ei» 
ros : e por isso chegâo naquellas duas epochas para fazerem 
as provisões, de que necessitão. He verdade que esta sazão 
he a de maiores furacões do Noroeste ; mas he este hum 
obstáculo, que se pode affrontar com menos perigo do que 
se pensa.

^Os Americanos do Norte forão os que originariamenfe 
fizerâo o Commercio do M ex ico ,  pouco menos que exclusi
vo ; e he para admirar que as suas relações não fossem só 
ern seu proveito, visto que nas suas carregações enlravâo ha« 
bitualmente quincalharia Ingleza , fanquena de Alemanha, 
vinhos e aguas-ardentes de França. Hoje he a Inglaterra 
quem tem prevalecido na intluencia do JVlexico, bem como 
nas mais partes da America Hespanhola. Os Americanos do 
Norte^ estão de alguma sorte em esquecimento. Pelo que 
toca á F ra n ça ,  as disposições dos M tx ic a n o s  lhe são total- 
mente favoraveis, e por isso o seu Commercio podería em 
pouco tempo oceupar o primeiro lugar neste Paiz ; ha com 
tudo très causas principaes, que se oppõetn a estes progressos, 
e vem a ser as seguintes: í.'" a falta de Feitorias naquelles 
lugares, cujos desvelos de contínuo se empregassem ein estu
dar,  e conhecer a fundo o gosto dos habitantes, tractando 
80 mesmo tempo de remover toda a concorrência Europea : 
S. o fraco desenvolvimento do espirito de associações, que 
impede q̂ ue huma sufficiente massa de Capiláes se dedique a 
especulações do IJ l lra-mar; 3.^ o pouco valor, e descrédito 
que resultou as remessas, que lá forão levadas pelos primeiros 
especuladores , pois, nao conterites corn p excessivo lucro, 
ainda enganarão na qualidade. Relalivarnente a estes diver
sos pontos de vista, tem o Commercio Ingiez seguido huina 
direcção diametralmente opposta ; e por isso o resultado não 
lem desmentido as suas esperanças.

N.® 2. Inform ação relativa á  escolha das carregações.

Os únicos productos do nosso Solo susceptíveis de serem 
exportados para o M exico,  são os vinhos, aguas-ardentes, 
hum pequeno sorlimenlo de vinagres brancos, azeite de o!i-
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veira , oleo de amendoas-doces, e alguns fructos seccos. Os 
vinhos, e aguas-ardenles, que cliegào da Europa ao Mexi
co , são unicamente consummidos pelos Hespanhoes Euro- 
pe'os, ou Crioulos, e pelos Estrangeiros, que lá se tem esta
belecido: o resto da população faz uso de hiuii licor indíge
n a ,  a que chamão Tulque , e do Tafiá , que se destilia no 
Paiz , ou vai de Havana.

Os vinhos de Catalunha são preferidos aos de Bordeaux, 
que elles achão sem força, e sem c o r ;  e os de Palus lotados 
com os de Cahors, e animados pelos do Roussillon, havião 
de ser excellentes, por se haver j á  feito esta experiencia.

Os vinhos brancos de Hespanha não podem iá  ser intro
duzidos; e por isso seria mui vantajoso substitui-los pelos de 
Santerre,  e moscatel de Eontiguan , que j á  são conhecidos 
no Mexico. Para serem bem, e frjcilmenle vendidos, devem 
ser de boa qualidade, e ir acondicionados ein caixas.

l  ambem havião de achar boa venda os vinhos de Cham
pagne espumosos; he porem necessário que seja mus pequena 
a remessa. Os vinhos tintos devem ser de boa qualidade, 
com tanto que não sejão mui caros ; o os vinhos finos, e 
brandos, como são poucas as pessoas que os cornprão, não 
devem ir em grande quantidade.

I le  indispensável o imitar as aguas-ardentes de Hespa- 
n h a , para se poder vencer a prevenção que alli ha contra as 
nossas ; e he lambem necessário augrnenlar-lhe o gráo de for
ça , e fazer-lhe a cor mais escura. O  vinagre branco deve ser 
forte, e ern mediana quantidade.

No M exico ,  o azeite por excellencia , he aquolie que 
lie grosso, e que tem hum gosto forte: não acontece porém 
o mesmo a respeito do oleo de amendoas-doces, que lie nfíp 
cessario que seja mui fresco.

Os fruclos seccos, que tem exlracção, são as passas, os 
figos de boa qualidade, as avelans, e as amêndoas ; e estas 
em maior quantidade do que tudo o mais.

Produefos manufacturados.

Quanto ao produclo das nossas manufacturas, o numeí* 
ro, que melhor convem para o Mexico, he sobre-maneira ex
tenso; segundo vai a provar-se pela seguinte enumeração.

B retanhas estreitas, e largas, por peças de aimes.

. i- I ‘.x%:í
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Jîste^genero tern no Paiz ,o nome de hretanas legitimas. Gon«- 
tifluao a ser muito estimadas, e procuradas ; ainda que ha 
tempo bastante que não tem apparecido senão huma peque
na quanti(Ja<Je, relativamente ás bretânas cantraechas  ̂ que 
se fabruâo na Silesia. Constantes em sens usos, e convenci
dos pela experiencia cie.que ellas sâo de maior dura, os ha
bitantes do Mexico llies lião sempre a preferencia ; e isto a 
ponlo dejse venth-rçm 3 0 , .  e 37 por cento mais caras do que 
as que são feitas á imitação^Vrn Alemanha.

Cumpre attentamente advertir, que se não levem senão 
ns qualidades, qúe se denorninâo — segundas —  superiores^ 
- -p r im e ir a s — finas^ e -— segundas— fin as : todas as outras 
nao tem tanta sahida. O cnir»ummo deste tecido, no Mexico, 
he imrneriso, e d’elle geralmente se faz a roupa de ambos os 
sexos.

Ca MBRAiAS, Etíe artigo, ainda que esteja em uso, não 
he actualmente do hum grande consummo, como antigamen
te era ; e os paninhos, que â̂o mais baratos, as tem substi" 
tuido ern muitos casos: por conseguinte sâo precisas poucas, 
bem escolhidas, e sómente das qualidades niedianasl

A colchoados. Brancos, e muito finos para pantalonas 
de verão; e riscados dobrados, finos e entre-tinps, com ris- 
ças azues , e encarnadas, para travesseiros , e colcliôes.

Linon Uni ( * ) .  Ha fazenda d’esta com pequ.nos dobu- 
X05 , e ílores,' como cambraia : o filó de algodão em muitos 
casos a substitue, em razão da economia ; e por isso será pru» 
dente mandar mui pouca quantidade.

E m  tempos ordinários ha toda a segurança de huma 
prompta venda dos artigos mencionados, e com vantagem; 
porém sobre as bretanhas he que deve fixar-se toda a allen- 
Ção, enviando maior porção d’ellas , por serem os demais 
objeclos de mediocre consummo.

Póde tanabera fazer-se a experiencia de introduzir alguns 
tecidos de Beauvais, conhecidos pelo nome de —-Tecidos de 
P ar is :  seria porém mui precário, e prematuro fazer aclual- 
meute hum semelhante ensaio com os pannos, de Cretonne, 
0 de Ruão de fio redondo, cuja boa qualidade faz com que 
sejão mui caros. Deviâo com tudo toijnar a fabricar-se os 
pannos de Bretanha de fio chato ,  conhecidos pelo nome de

(*) Fa%f.nda branca mui fina^ transparente.
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P ontîvy  ; as platilhas ; ( * )  os de Morlaix , e Ruão de fio 
chato ; e finalmente as estopilhas : o que ludo lemos aban» 
donado, aproveitando-se do nosso descuido a Weslphalia, 
e a Si lesia,  com grande detrimento do Commercio Francez.

F itas de liniio. Não poderão introduzir-se com vanta
gem no Mexico as filas de linho Francezas, se não imitarem 
as fabricadas na Silesia , que tem o fio chato : e as peças 
terão somente 12 aunes, em lugar de 15 que as Francezas 
tem.

L i NUAS BRANCAS DE COZER. As linhas Inglezas são as 
únicas conhecidas no M e x ico , e são muito estimadas. Para 
que as linhas Francezas possão ter venda, he necessário imi
tar as Inglezas no modo de fazer os negalhos, de as torcer,  
e de as empacotar. Os nossos negalhos achão-os, em geral, 
mui fortes, e o nosso fio mui torcido.

L enços de C holet ( * * ) .  Póde fazer-se a tentativa de 
mandar alguns d’estes lenços, sem receio de perder nas quali
dades mais finas.

E m  quanto durarem as actuáes circumstancias, não se 
póde vender muito, nern obter grande lucro; porque o con- 
sumrno deste artigo (que tamanho era era outro tempo) en
contra por obstáculo o que á sua imitação se tem fabricado 
na Silesia , onde lhe estabelecérão rnui baixo preço, e[que 
substitue o nosso.

L enços de cambraia. Huma pequena quantidade de 
bons lenços de cambraia lisos j com boas bordaduras, te
rá huma venda facil , e productiva. Não temos neste arti
go que temer a concorrência, em virtude da preferencia, que 
elles dão aos debuxos dos nossos bordados.

P annos. Duas causas diminuem o consummo dos pan
nes estrangeiros no M exico ;  primeira, a existência das ma
nufacturas locaes ; pois ainda que os pannos são muito infe
riores , servem cora ludo para huma parle da população : 
segunda , o habito de comprarem vestidos velhos , que tra
zem debaixo dos capotes, ate estarem despedaçados. He de 
suppôr que com o tempo o consumiuo se ha de augmenlar. 
As qualidades mais fáceis de exlrahir-se são os pannos le
ves , bons, e bem lustrosos, das côres preta, e azul, e bem

(*)  Tecidos de linho, assim chamados pelos Hespanhóes.
( * * )  Lenços de linho fabricados cm Cholet>

B



1-̂ >■/< V+vr

«1

' V* ^

.•f*

( JO )
assira os azeitonados escûros, e os pardos escuros carregados. 
Os pannes communs da segunda, e terceira sorte, sâo pro- 
Libidos.

C achemiras. As côres d’estas devem ser as mesmas que 
as dos pannos, ajuntando-lhes algumas peças brancas, e de 
côres claras, delicadas, e da moda : a sua qualidade porém 
La de ser reforçada , e não leve.

T ecidos de M erinos. Ainda que este tecido seja pou« 
co conhecido no M exico ,  com tudo goslão d*elle, e será util 
fazer hum pequeno ensaio. A’s côres indicadas para as ca
chemiras , conviria ajwntaT algumas peças de côr azul,  e de 
bom azul claro.

F lanelas,  A s flanelas brancas são as únicas, que se pe
dem ; poucas são precisas, e sómente as finas em qualidade, 
e as medíocres; porque as manufacturas do Paiz fornecem as 
qualidades inferiores.

M eias de E stame, A s pretas unicamente, e em pou
ca quantidade para uso dos homens ; devera porém ser de 
bôa qualidade.

C hapeos. Fabrícão-se no Mexico de todas as qualida
des,  e especialmente os ordinários: estes são sufficicntes pa
ra o consummo local; porém os finos não são bastantes, são 
defeituosos, e mui caros. A chapelaria fina neste Paiz pode 
vir a obter liuma venda mui lucrativa para a industria Fran- 
ceza. Mas para evitar os grandes fretes, que be preciso pagar 
pelo transporte d’este artigo, em razão do seu volume; con
vem mandá-los lodos dobrados, bem chatos, enviando á par
te as guarnições para lá se armarem , e arranjarem devida
mente. He essencial que se escolhâo as qualidades superfmas, 
e da melhor côr preta possivel , a fim de contrabalançar a 
concorrência dos chapéos das Fábricas dos Estados-Unidos, 
que são bons , e fazem excellente vista. O  sortimento dos 
chapéos redondos para homem deve ser desta fôrma : ame- 
tade de pêlo curto , e ametade de pêlo comprido ; e para 
os Ecclesiasticos , e Militares , todos de pêlo curto superfi- 
nos, e de abas grandes.

C halés . Seria bom enviar hum pequeno sortimento de 
chalés de lan de cachemira, fabricados em F ra n ça ,  para ex
perimentar se este ramo tem sabida." He de esperar qu e ,  
procurados por algumas pessoas r icas, se podessem vender 
com bastante lucro; porque os da í n d i a , por mui caros, não 
podem depressa vender-se.

1
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go nâp lie prohibido pclo- Decreto [de Maio de 18S4,
pois este SÓ falla dos diales, a que se dá o nome de pannos 
de reboso. ,

P anninhos pintados como chitas. Os bons panninhos, 
que servem para vestidos de miillier , e para varias outras 
obras , sâo muito procurados ; he com tudo prudente fazer 
pequenas remessas, até adquirir a certeza de que a concor
rência Ingleza se expõe a mais perdas, do que lucros.

CÓRTES DÉ CASSA PARA VESTIDOS, Os córtes de vcstl- 
dos de cassa, que se mandarem , sejão finos em qualidade, e 
com bordaduras , que por sua riqueza correspondão ao úno 
do estofo. Os Inglezes tem introduzido alguns, que não são 
caros, e fazem huma grande vista.

M eias de algodão. Tanto para homem , como para 
mulher, devem ser finas,, e de boa qualidade. As que forem 
para mulher, sejão dous terços das lisas , e hum terço das 
de bordados abertos. Tambefi  ̂ são necessárias algumas para 
crianças de todas as idades.

L enços á imitação dos de M adrasta. Faz-se mui
to uso d'elles: são os Inglezes quem lá os introduz por preço 
tenue, e he hum artigo, que se deve imitar.

V ellddo de algodão. Prelo, e azul, (lisos) são as 
duas cores, de que usâo. Não he necessário grande quanti» 
dade.

. R endas de algodão. De todas as larguras. Indo pou« 
cas, e de bom gosto, póde esperar-se liuma venda vantajosa.

Sedas. O s artigos novos, láes como Levanfinas^  
ginias^ &c. (# ), não se hão de vender muito no Mexico, 
iiem com lucro: he necessário conformar-se com os usos, e 
costumes existentes, e levar com prcferencia os estofos abai- > 
xo designados,

S etim. Liso, e de boa qualidade, a que na Hespanha 
chamâo patente: branco e preto: pouco ou nenhum de ou
tras cores.

Querendo-se fazer experiencia com algumas peças de ou- ' 
tras côres , as que geralmente se preferem nas sedas , são 
as seguintes : azul , dito claro , dito Maria-Luiza , rôxo , ; 
gradelêm, violeta, castanho , ç azul claro muito desvaheci- 
do, ou quasi cor de pérola.

' .......... ................. ..... . ......
(*) Sedinhas delgadas, . .

.tf*
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Cumpre observar, huma vez poModas, que tudo quan-  ̂
to he seda branca deve ter hum bom branco perola, sem 
cotisa alguma de azulado; e que tudo quanto he preto de
ve ser perfeitamente preto , sem'que' da riiesma sorte se lhe 
conheça azulado algurn.

P anno de seda. Preto somente j e em pequena quanti
dade. Tambcrn se lhe póde ajuntar hum sortimento de sedas 
pretas lavradas, da qualidade d’aquellas, de que em França 
se fazem coletes. ^

S arjas de seda. Pretas de j  de largo. Este estofo he 
sempre mui procurado,para os Ecclesiaslicoà ricos, que d’el
le se vestem , e para as mulheres, que as preferem para ves
tidos, e para saias, deque se servem para assistirás ceremo- 
nias Religiosas, e para as suas visitas,

T afeta’s. Dobrados, ede boa qualidade: poucos bran
cos , e muitos dos pretos; porque as mulheres nao só se ser
vem d’elles para vestidos, mas também lhes dão grande con- 

'summo para maniilhas, que tem hurij uso universal.
Velludo de seda. Azul, preto, e cannezim : muito 

fino, e em pequena porção.
M eias de seda. -* para mulher, e j  para homem. As 

de mulher devem ser brancas, e de boa qualidade; j  lisas, 
e f  abertas, e ricamente bordadas ; e as de homem hão de 
lambem ser brancas, e de boa qualidade. Devem ir algumas ' 
dúzias d’ellas pretas para hornem , visto que só os Ecclesiás- 
ticos as usão ; c igualmenle mais algumas dúzias para mu-“' 
Iher, que d’elîas se servem noslucto?. He este hum dos arti
gos de maior importância , em razão do grande consummo : / 
todos alli as trazem, e ale' os mesmos creados de servir ás 
comprão, para as calçarem com çapatos de selim, quando 
ao Domingo sahem a passeio: mas por este mesmo motivo, 
todos os meios se devern pôr em acção para que seja'boa a 
sua qualidade ; mormenle quando por nossa desgraça se 
achâo 5 em algumas l^rovincias, desacreditadas as meias de 
seda das nossas Fabricas, começando a dar preferência ás 
Inglezas. Como pois este genero se paga bem, e facilmente 
se,compra quando he bòm  ̂ será hum erro se o levarem máo.

C h a l é s ,  e  lenços de seda para o pescoço; Os pri
meiros (de {-) devem ser de bom gosto, matiz delicado, e 
cercaduras largas; e os-segundos, pretos, e de todas as cô»
res da moda. A extracção he boa.
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• Ficîm s  (ou LENciNHOs) ABERTOS. De bom gosto, eem 
pequena porção.

F i t 4 s de setim. De varias côres, e por peças de 
aimes enroladas em rolos de pào, dos n.o® 1 , 1 S , 3 ,  4 ,  
e 5. Dos numeros baixos, he necessária maior quantidade do 
que dos altos. Os que levárâo ao Mexico filas largas de ma
tiz , não as poderão vender.

R endas de seda pr et a . Lisas,  bordadas, e com bom 
ponto de renda. Este genero tem hum uso universal, tanto 
para a guarnição das mantilhas, como para o enfeite das 
saias, e vestidos, que as mulheres l^vão á Igre ja ,  ou ás 
suas visitas. Devem 1er 4  ale ] 0  pollegadas de largura, e 
devem também ser finas, assim na qualidade, como no pon
to. A bordadura, que seja r ica ,  e de bom gosto,

V eos de renda de seda. Pretos ,  com bordaduras de 
bom gosto, de ponto fino, e que não sejão grandes. Peque
na porção

C halés de f i l o ’ . Grandes, o com bordaduras de b om ’ 
gosto. Pouca quantidade.

F ilo ’ . Liso ,  bordado, e muito fino. Pequena porção.
Pelo que toca ás nossas excellentes sedas para foi rar ca

sas , e móveis, ainda não be tempo de as exportar para 
h um P aiz ,  onde os mais ricos entre os particulares bem pau* , 
ca mobilia tem, e onde bem poucas casas usão ainda de cor
tinas nas janellas. Geralmente fallando, as sedas de França 
sftO mais sujeitas a conlrahir mofo, que as da China,  e da 
ilospaiiha ; e por isso he necessária maior cautela na manei
ra de as remetter.

P apel branco. He hum dos generös mais considera
r e i s , que para o Mexico sédeve exportar. O  consummo, que' 
lá se faz d'elle na manufactura dos cigarros, he immenso; 
ainda independente do das Administrações Publica*, e parti
culares: o que bem se póde calcular pelo que ia de Hespa- 
nha ,  que chegava a ser de 360 a 400j^'000 resmas, cada anno. 
A  precisão continua sempre, e he mui grande; e nada o pro
va melhor, do que o preço em que se conserva este arligo. 
E m  1 8 0 2 ,  epocha em que a Hespanha não linha concorren
tes ,  achou-se eslabelecid.0 na balança do commeTcio de Ve
ra-Cruz, por estimativas feitas sobre os pagamentos dos D i
reitos, o preço de 3 Pesos e S Reales^  a resma, ou 17 
Francos e 6,^ : em 1 3 2 0 ,  no momento em que principiou
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3 Pesos e 4  Rcales ou 18 F ranco s e
. 37.C : e depois d’este tempo, que se abrirão Iodos os can-

naes á sua introducçao, se conserva a balança no mesmo va- 
Jôr de 3 Pesos e 3 | R eales, ou 17 Francos e 9 3 .c ; sendo 
em 1 8 2 1 ,  e 1 8 2 2 ,  o valor da resma, 3 Pesos e 3 Rcales^ 
ou 17 Francos^  e 7 1 . ■  •

Para se tirar todo o partido pogsivel d’este facil, e con
siderável ramo, era necessário-que as nossas Fabricas se pro- 
pozessem a imitar as dimensões, a côr,  a colla, o a quali
dade do papel das Fabricas de Catalunha, e Valença , co
nhecido pelo nome de Jloreic   ̂ em eio  Jlorete. A  maior quan
tidade , que se deve mandar, ha de ser d’este, e também se 
lhe póde ojuntar algum papel maior, e proprio para impri
mir.

P erfumes . Sortidos, e poucos.
JoiAS. talsas, e bem escolhidas: as finas não tem sa* 

hida alguma.
P lumas. Medianas, e pequenas; das cores branca, es

carlata ,  verde, e de outras que sejão agradaveis.
L eques. Escolhidos, de born gosto,  e baratos. Dos 

ricos com varetas escarlatas, e de pérolas encasloadas em ou
r o , pequena porção; e todos pequenos.

E spelhos. Medianos, com molduras ricas, e de bom 
gosto.

Agua de cologne. Forte ,  de boa qualidade, e em 
caixas de seis vidros.

L ustres. De bom gosto;  porem poucos, e que nãose- 
jão muito caros.

A rmas, Pistolas para coldres, e para a algibeira ; ba- 
^camartee, de cobre ; algumas espingardas de caça , de dons 
canos; c outras communs,

A quincalharia Ingleza, que chega em grande quanti
dade dos Estados-Unidos, e que prcsentemente vai em direi
tura de Inglaterra, pouca esperança deixa á introducção da 
nossa, que he mais cara ,  e menos estimada. Ha vários ar
tigos, que em sua origem forâo fabricados só em Fran ça ,  e 
que são de grande cousummo nas Américas, que hoje em 
dia se fabricão nos Paizes estrangeiros; e por isso seria mui
to conveniente, que entre nós se fabricassem de novo: láes 
sao por exemplo, as plalilhas cruas, e brancas, que se fa- 
zião eia  L ava i ,  Mayenne, e Pontivy, e que hoje se fazem

.1’* ■
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na Silesia ; os ruões, de que a Silesia também lançou inão;
05 tecidos de Morlaix , oujo nome he bastante para lhe de- • 
signar a origem; e finalmente as estopilhas, especie de pan- 
no semelhante á cambraia, que se manufactura em Cambrai y 
St .  Quentin, e Valenciennes. Devem também os nossos Fa*' 
bricantes imitar algumas fazendas, que os estrangeiros forne
cem á America, táes como os barbantes; o panno de linho 
escuro, originário da Bélgica*; o panno de linho da Russia, 
cujo uso he quasi universal entre gente ordinaria; e os ris- 
cadinhos da Silesia, que na America preferem aos de França.

A todos os artigos acima mencionados deve também 
accrescentar-se o Mercúrio, cuja inlroducção pode ser pro- 
ducUva , não obstante a Companhia Ingleza, que tem para 
si reservado o fornecer os proprietários, com quem se tem 
conlractado para o restabelecimento das Minas. No caso de se 
lemetter algum, serámecessario (tanto para o carregar abordo 
como lastro sem risco de se entornar, como para a facilidade da 
venda) que elle vá em vasilhas de ferro, da mesma qualidade, 
epeso d'aquellas, deque osBespanhóes sempre se servirão : he 
com tudo preciso que levem a marca da Fabrica Franceza , pa
ra evitar na Alfandega «s difficuldndes, que podem suscitar-se, 
em virtude da prohibição existente. E m  consequência d’este 
jncsmo motivo, he tambern essencial que os nossos Carregadores 
vão munidos de Certidões , que ältestem o Palz d’onde o gene- 
ro provem; e estas bem cm regra , assim arespeilo dos vinhos, 
e aguas-ardenles, como arespeilo dos azeites, papel, etc e tc . ;  
a fim de não serem tomados por produclos Hespanhóes.

M odo de en fard ar , e peso dos volumes. Como as 
estradas no Mexico não são largas, e a constituição pbysi- 
ca do Paiz não permitle transportes naluráes ou arlificiáes 
mais fáceis; nenhum outro recurso resta ao com mercio senão 
o  custoso, e incóramodo -transporte em bestas de carga. O 
^eso estabelecido para cada mula , he o de Î 6  A. ou 
2 0 0  kilogrammes, dividido em partes iguáes, por causá do 
equilíbrio. He necessário que os generös, que se destinarem 
para o M exico ,  se dividão também em volumes susceptíveis 
de serem comprados pelos conduclores, e por outros ; por
que o fazer, e desfazer os fardos leva muito tempo, e aug
menta as despezas , cousa que lie preciso evitar. Todos os 
líquidos devem ir em barris de 8 Litres^  bem acondiciona** 
dos com arcos de ferro, ou em caixas de 50  garrafas..
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A rtigos de retorno. Os mcláes preciosos constitoern 

o principal objeclo dorelorno da carregação, que se leva ao 
Mexico; e os outros productos, cjue se podem exportar, são 
a codionillia 5 baunilha, anil, assucar (o melhor possivel, 
mas tão caro que nâo póde faijer coijla) , raiz de jalapa , e 
salsa parrilha.

N." 3. Tarifas e Regulamentos mercantis.

P ortos úue estao abertos para o commercio. O s 
únicos Portos abertos para o Commercio interior são cin
co ,  a saber : S. J3raz , Acapulco, Alvarado, Vera-Cruz, e 
Tampico.

Todas as bandeiras são admittidas nestes cinco Portos,  
huma vez que os Capitães das Embarcações paguem os Di
reitos, que por obrigação lhes são impostos, e observem as 
tôrmalidade'i prescriptas para a percepção d’elles.

Di EEíTOs DE TONELAGEM. Logo quc huma Embarca
ção cbega com carga deslinaila para o Me.xico, tem de pa
gar hurt: Direito fixo de tonelada, a saber, meio P esoforte  
por tonelada, sendo estrangeiro, e hum Reale  ̂ sendo na
cional ; e isto alem dos Direitos de farol em Vera-Cruz, dos 
de pilotagem , e de outros estabelecidos no rio de Tampico,  e 
em alguns Portos do Mexico, para prover ás despesas locáes.

A rribadas. As Embarcações, ()ue vem de arribada, e 
que não podern eslacionar-se nos Pórlos senão durante o 
tempo necessário para reparar a sua avaria, ou fazer provi
sões, são tractadas segundo os princípios adoplados em casos 
semelhantes pelas Potências respectivas, arespeilo da bandei- 
ja  Mexiçana.

M anifesto. Lng-o que a Embarcação dá fundo no Por
t o , e que 08 Guar<las da Alfandega chegão a bordo, o Ca
pitão, ou o Sobre-Carga deve dar-liieoseu Manifesto, tlupli- 
cado , em que declare; 1 o nome do Capitão, o da E m 
barcação, suas toneladas, o numero dos ijomens da equipa
gem, o nome do Porto d ’onde sahio, e os dias que traz de 
viagem: os-fardos, volumes, caixas,  barris, e toda a
demais carga, as suas marcas, numéros. Consignatários, e 
a qualidade da fazenda , quo conlea). Immediatameute depois 
iije fechão, lácrão, e s dião as escotilhas ; e o Manifesto, 
.cym o ,ici l o , lie rcniçUido ú Alfândega. Vinte, e quatro bo»

C

v > . 3

X >



n-i

T̂ '
 ̂I

iii

(  »8 )

ras clepois da euA clicgada , clevé o Capitão ir á Alfandega, 
para firmar com juramento a verdade do seu Manifesto ; e 
efitas vinte e rpiatro horas lhe são concedidas para poder 
desfazer algum erro, que haja no dito Manifesto: e, antes de 
quarenta e oito horas, deve fazer constar á Administração, 
se está ou não decidido a effectuar a sua descarga ; e, quan» 
do o não esteja, o fazem sahir iinmedialatnenle do l^orto, 
entregando-lhe o seu Manifesto.

Dimensões dos fardos. O s fardos, volumes, caixas,  
etc. etc. ,  devem conter fazeitrias, qui' pezem de 9 a 10 arro
bas,  pelo menos; sobpena de confiscação dos ohjectos, que 
se encotUrarem naqueiles fardos, que tiverem menos peso. 
Kxcef)tuão-se d’esta obrigação os artigos de hurna so ospecie  ̂
em hurna carga ,  e os fardos destinados para Completar o pe
so que faltar ein algunía parle.

Desc,i.rg\ da embarcaçao. a  Kmbarcação principia 
a descarregar, apenas o Ca[)iião tiver clecjarado que está re
solvido 0. ficar no Porto ,  e fizer huma declaração duplicada 
da sua Carregação.

F azendas surtrahidas S e ,  depois dadefcarga, o nu«- 
inero dos fardos declaiados no Manifesto não tiver entrado 
pa Alfandega, o Capitão, ou Sobre Carga he obrigado apa
gar o triplo dos Direitos, que vale o fardo que falia, osquáes 
são calculados pela maior avaliação da F.iuta.

F azendab que nÃo fôiiAo declaradas no manifes
to . Sâoi irrevogavelmenle confiscadas , e a embarcação escru- 
pulosamcnle visitada.

F azendas prohibidas. São proliibidos os licores fortes 
extrahidos da cana, de assucar, e de outra qualquer especie, 
salvo os que se exirahírão da uva ; e lambem o tao os arti* 
gos seguintes. Legumes., raizes, e plantas de jardim (de toda 
d qualidade); aniz, cominhos, aharavia, goma, arroz, as
sucar, cafié, carnes salgadas, e defumadas, g'ãos de todas 
as especies-, fruclos verdes de toda a qualidade, e farinha (ex- 
cepto nos Kstados de Y u ca ta n ,  em virtude dos Decretos 
Provinciaes): aves de penna, ovos, sabao duro e rnolle, 
jiianteiga de Porco,  azeite de Urso,  aletria, macarrão, bis» 
couto, sal commum, sebo bruto, ou fabricado, cera fa
bricaria , e chocolate í olgodao em rama , dito fiado (de n. 
60 para baixo) , roupa feita de olgodao , cobertas de carna, 
coitifías, roupa de mesa, e de cam a,  (tecida com algodão).,

; V
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cUales dc aI;|̂ orJão ou pannps cleVçòoso, golào.branco e de 
côr ,  coleliòeá, guarnições cie cam a,  cordões, oic. Outrosirn 
sâa prohibidos os saccos tle panno cie a lgo jào ,  os trastes em 
euja composição entre lan ou elina, tapetes tie mesa , pannos 
ordiaarioâ (de segunda, e terceira sorte), capotes, vestidos 
(írn cuja composição entre seda), bordados em renda, esto
feis tecidos com metal (seja elle ou não fino), peiíes para 
fórros, ditas cortidas, não cortidas, ou preparadas, ditas 
finas de toda a (pialidade , com pêlo , cortidas, ou prepara
das, etc. 'i'ambem se incluem na mencionada proíiibiçâo as 
coirêas, ou couros ditos paru çapatos, ou solas, pcdles de 
cabra (de todas as cores), çapatos, botas , calçÕes de pelles, 
tamancos, seilas, freios, arreios, malas,  baliús, pergami
nhos, clsapéos, e barretes de couro: toda a obra de barro, 
vasos envernizados, e sem verniz, tijolos, telha, louça or
dinária e vidrada, ou estamp^ada,., jarros npvos e velhos (de 
todas as diinensòea), meláes, cobre em barra e folha, chum
bo em barra-, ou para caçar ,  ouro, e prata cin obra, dra- 
gonas, e toda a sorte de bordado de ouro, ou prata.

hhszENDAS ISENTAS j>E DiRJsiTos.. M^rcurio, instrumen» 
.-ilos de Cirurgia, machinas pertencentes ás Avies, e ás Mi- 
;-nas, todos os livros (excepto os que se oppõe á l^eligião, e 
;Leys do Itsludo), cadernos relativos aos principios da Pinlu- 
fa , Escniltura, A rchiiectura , c os modelos , ou tiesenhos que 
servem pafu o ensino d’eslas Artes: Musica (escripla ou gra
vada), sementes de plantas exóticas, retalhos,'  ou trapo, 
seges de duas, e quatro rodas, ,(de nova invenção, ou supe
riores ás que são conhecidas no M éxico ) , aduelas de toda a 
madeira (seceas, ou verdes), navios, e toda a especie de 
embarcação (qiie poSv«a ser naturalisada , ou vendida): agu
lhas do inareur, barro que não seja fabricado, e cobre ma
nufacturado ern utensílios, que sirv^o para os engenhos de 
assucar, ou para as rnacliioas de qualquer Fabrica.

T arifa í>as fazen-oas, e quotas ©os diiíeitos. O s 
artigos não compreben lidos nas prohibiçôes, e isenções pre
cedentes, págão , salvas asexcepções a,baixo declaradas, ose- 
guinte. , ,

Para o Thesouro publico por cen to ; para o Con
sulado 1 i- por cento, e pov Dirtdlô» adijicionalj pelas im
portações para a Proviucia de Vera-Crtiz  ̂ por cento.

Êfiles Direitos sofíretio -a iiedu^çã<i de-b por cepio a fa-
............... € 2
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v or , ,1,® das importações feitas com bandeira Mexicana ; 2:'  ̂
das que procedení direclaraento da Europa ; 3.° daí dos Es- 
lados-Unidos.

B a.ses para a percepção dos direitos . Percebem- 
se os Direitos pela tarifa das avaliações aqui juntas, respecti
vas o todas as fazendas aqui tamhein mencionadaé.

Tudo o que pertence a capellista , quincaÜiaria , drogas, 
hervas, raizes, grãos, e outras especies JVledicinaes, ou per
tencentes a Tinturaria, calculão-se-lbe os Direitos sobre o 
preço da factura ; e no caso. de se reconhecer que «s preços 
d’esta fôrão diminuidos mais de 25 por cento, então faz-«e a 
percepção pela avaliação real , augmenlada corn 50  por 
cento.

C réditos. Concede-se hum prazo de oito mezes para 
pagamento dos Direitos, e a forma deste pagamento lie a 
seguinte: ametade nos quatro primeiros mezes, e o resto nos 
outros qtialro.

j*ara obter este prazo, he necessário ser alionado por 
Cidadãos do Mexico,  conhecidos, acreditados, e approva- 
dos pelo A liministrador, e Recebedor das Alfândegas. Se O' 
Capitão ou Proprietário das fazendas não póde dar esta cau*
çao , he obrigado a depxar nos armazéns da Alfandega hu«
ma porção de generös suffeiente, calculada pelo produetodo 
que eile tem vendido ale ao fiui dos oito mezes, no caso de 
não ler pago os Direitos do que tem despachado.

S ahida. o  Capitão,  que quizer fazer carregação para 
Pólios estrangeiros, iia de apreseular na Alftndega luiin 
Requerimento , em que declare o seu nome, o do navio, as to
neladas, e o lugar para onde se destina: immediatameiite 
lhe mándâo para bordo huin numero sufficienie de Guardas 
da Alfandega, para vigiar o que se embarca.

D eclaração. O  Negociante depois de ler dado huma 
declaração dos fardos, seu conteúdo, quantidade e quali
dade das fazendas, nome do navio, e do Capitão,  e o lu
gar do seu destino, recebe liuma ordem da Alfandega para 
embarcar, na qual vai também declarado o numero dos far*» 
dos, sua qualidade, etc. Huma copia da mesma ordem he 
mondada ao Yisilador, que, fazendo o seu ex^ame, inscreve 
os Direitos, de exportação na margem de cada hum dos ar*̂

' , 1 1, Pagos os Direitos^ faz-se a visita; se o resultado ua
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éonforme á deolaraçuo , recebeto Ca pilão o sen Passa-porie;' 
e , se consta que excedeo a quanlidade declarada, lie confis
cado o excedente.

Direitos de s.vhioa. Ouro em dinheiro, por cenlo: 
em obra , 1 porcento: em barra, 3.
Prata em dinheiro, 5^dito:^em obra, ^dilo: em barra,5| 
Cochonilha, . . . 6 dito. e
Buuniliia, . . . .  10 dilo. e «ac
Gado, por cabeça , 1 Peso. ■  ̂ f r«

Isenções. Sào isentos de Direitos de sabida no Mexi
co todos os artigos não comprehendidos na lista acima.

C abotagem. He feita unicamente pelas embarcações do 
Mexico.

á\
COLOMBIA. ■>Lj-

N.” 1. Inform ações Summarias sobre o estado mercantil
deste Pai%.

O Porto da Colombia mais frequentado hoje, apesaf 
da pouca segurança que offerece á navegação, he o de La® 
Guaira, que deve esta vantagem á proximidade, em que es*« 
lá de Caracas:^ e he de admirar que, athando-se Cartháge- 
na em huma posição favoravel, esteja bem longe de mani
festar o mesmo espectáculo de prosperidade, não obstante o 
seu ancoradouro ser hum dos mais bellos da America. O 
mercado da Colombia he digno, em todo o sentido, de con
vidar a attençâo das NaçÔes estrangeiras.

Os documentos Officiaes , publicados' pelo Governo deste 
Paiz, dão h uma população de  ̂ milhões e 644^600 almas; 
porem, por hum lado, julga-se que este calculo he'hum tan
to exaggerado, e pelo outro, a composição actual d*esta po«' 
pulaçâo não parece própria para operar o melhoramento, qufe 
promeile a fertilidade do Paiz, e a sua posição geographicír. 
Aloslra o Governo bave-lo assim reconhecido, pelo que teiíi 
facilitado as natiiralisaçôes', concedendo-lhes graluitamentè 
terrenos: e a este respeito nos inf irmão j'que hum certo Mr', 
Ilobinson , dos Lstádos--Unidos j-* concebeo o projecto de tã« 
2er hum grande estabelecimento de cultura no interior, e enà 
buma posição ta l, que possa receber hum' depofeiio defazert*
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das , par& abastecimento de Sancta-Fé de Bogotá.  Se esta 
einpreza fosse feita por Francezes, nào havia deixar de ser 
protegida peias Autiioridades locaes.

A Colombia descançadamente confia na abundancia daS; 
suas producções, e nào se mostra mui disposta a cullivar as 
Artes industriosas; e por isso ha de ser por muito tempo 
tributaria do trabalho da Europa , offerecendo assim ao an» 
tin-o Mundo huma vasta copia de futuras riquezas. Pelo me
nos he certo que , nas permutações ate hoje feitas com os 
estrangeiros, tem havido pouca actividade; o que assim se 
deve attribuir aos resultados da guerra , e preoccupações da 
Polyt ica ,  como aos defeitos do antigo Syslema mercantil. 
Existia cüineffeilo huma L e i ,  do tempo do Governo-ílespa- 
nhol , que prohibia aos estrangeiros o venderem , e compra
rem, por si mesmos; eque os obrigava, para a rnenor Irans- 
a c çã o , a recorrerem a -l-iu-m Consignatário natural do Paiz ,  
ou naturalizado; e estes Consignatários, inilepemLnternenle 
da commiss^ão que era preciso pagar-lhes, abusavâo da boa 
fe , e causavão por isso m.«itas vezes grande detrimento aos 
que para ali navega vão , e aos Negociantes estrangeiros, 
Hoje  -não ha já  vesiigios de semelhaple Systema. í lum  
Decreto de de Julho de I p t  coarclou o monopolio 
dos Consignatários ; e todo o estrangeiro tem direito de 
fazer os seus proprios negocios, huma vez que pague os Im
postos'directos ou indirectos, a que, como os uaturaes, he 
obrigado. Quaesquer porem que fossetTJ os obstáculos que o 
.Cotumercio es-lrangeiro ate entào encontrasse na Colombia ,

'  he corn tudo certo que os ínglezes linhào descoberto o meio 
de se desonerarem, e subtrahirem ao Regulamento das Con- 
Riofnações; porque tanto na Trindade, como na Ja m a ica ,  
foírnárão deposilos, onde ião os Grtlombianos do interior  ̂
pela vantagem de poderem fuzèr as suas compras debaixo da 
protecção du? Leis Ingíezas, com maior segurança, e menos- 
embaraços qu® no seu proprio Paiz.

A situação de Curaçáo permillio aos HoHandezes o imi»; 
tarem estes deposito?- das Cokmias ínglezas, e de lirarena 
o» mesmos interesses-; porém qviaesquer que possão ser as- 
vantagens, que estas dua» Nações alcançassem no periodo 
de tempo dassiias relações com »C olom bia ;  a França lucta 
,com boín exito ,  e póde aspirar á  superioridade mercantile 
^^uiBu ?ezque use dos recu-rsos, que lhe offeree« a predilecção
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do5 h^bilant<>s, E^ta predilecção tem por base a conform!« 
daiJe de opiniões lleligiosas, ale'rn de Imtn ^uslo decidido dog 
nossos costumes, usos, e moda»; d’oncle lern-resultado ate 
hoje, Cjue mmlos artigos das nossas carregações líâo sido pre
feridos aos dos ínglezes, excepto os tecidos cie algodão bran= 
CO, e pannos ordinários, ramos em que elles tem a supe
rioridade.

N." Inform ação sobre a escolha, das carregações,
\

Os artigos de importação (á excepçâo de armas,  e mu
nições de guerra) são quasi os mesmos que no tempo dos 
Hespanlióes.

Os vinhos de Catalunha são sempre preferidos aos de 
Bordeaux, e as aguas*ardentes , azeites, sabão, e [lapel de 
ídesjjanha conlinuão a ser artigos analogos ao seu gosto, 
como se de França viessem.

As nossas fazendas de Capeilista são muito procuradas; 
porem no que toca á*quincalíjaria, e aos algodões, tem os 
ínglezes a preferência.

Us nossos p a n n i t d i o s e  cassas estarrtpadas, teto tama
nha perfeição , bom gosto , e tão grande superioridade ero 
razão do fino das cores, que nenhuns concorrentes leriamos,: 
se fossem gmieros mais baratos. O  mesmo poderemos dizer 
dos nos-o? pannos, e lans.

As rlo ŝas bretanhas, e platílhas, são de todos os teci
dos de linho osc)ue tem , ern geral, mais consummo: devem 
porem ser bem escolhidas, e sot>re tudo bem dobrarias, e 
imprensadas;, e póde então affiançar-se huma copiosa extrac- 
Çíio.

As cambraias, rendas, rendas de seda, filós, e outros 
objeclos proprios para enfeite dè mulher, podem bem ven-, 
der-se ; com tanto que não vá muito grande quantidade. As 
Bjeias de seda bordadas, e abertas, ainda tem huma venda 
fa c i l ; e õnalrnente as nossas sedas são preferiveis a lod&s: 
porem he necessário não as levar de maior preço do que de 
5 a Q Francos cada aune da inanufactura.

A estas informações se póde sem dúvida ajuntar hum̂  
grande numero d’aquellas, c)ue se achão na parte da presente 
collccçâo relativa ao Mexico,
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, N.* 3. Tarifa"'Ô'Regulamentos mercantis. - ' í

Importação^

F azendas P rohibidas. N os Portos da Republica de 
.Colombia he prohibida a entrada d o c a c á o ,  cafíé, anil ,  as» 
sucar bruto ou refinado, melaço, e de todos os productos 
do Solo Hespanliol, e suas manufacturas. Igualmente o são 
a polvora , o tabaco eui pó ou em folha , os cigarros , os espi- 
ji los exlrahidos da cana de assucar, e osjicores em cuja 
composição eiia entre , (huma .vez que sejão estrangeiros) 
assim corno também o sal estrangeiro.

F azendas isentas de D iiieitos. O s livros (seja qual 
-for a lingua em que sejão escripios) , Alias,  Cartas Geogra- 
phicas, insirumenlos dePhysica ,  gravuras, painéis, estatuas, 
collecções <le antiguidades, .bustos, rneda.lhas, instrumentos 
de Agricultura, plantas e grãos, machinas, e utensílios pa»> 
ra traTjalhar em ouro,  e prata :  a casquinha, o Mercúrio, 
cobre, aço ,  e todos os outros rnetáes, as machinas que po- 
d̂ern servir para melhorar a navegação dos Rios ,  e aperfei» 
çoar as manufacturas de algodão, e  ian as imprensas paja 
livros, e o ouro, prata,  e .todos os meíáes preciosos, sejão
ou não em moeda. • »

■ F azendas T arifadas. A s 'outras fazendas págao os D i
reitos ad valorem  ̂ abaixo calculados por huma tarifa de 
avaliações publicada em Carlhagena a 2-2 de Abril de 1 8 0 7 ,  
de que poucas pessoas tem conhecimento ; a saber ;

Fa%endas de todos os Pai%es à excepgâo da Asia.

P rim eira classe. Ferro em b arra , folha de Flandres, 
cobro em folhas, papel, medicamentos, instrumentos de Ci» 
rurgia, cordas, lonas, alcatrão, amarras, ancoras, e en
xárcias : de Colonias estrangeiras, em navio nacional,^ 
por cento; e em navio estrangeiro , ®0. Da Europa, Esta- 
dos-Unidos, c Colonias que forão Hespaniiolas, em navio 
nacional, 7  è por cento, e em navio estrangeiro, 15.

Segunda classe Tecidos de algodão, de lan , de linho, 
e cambraias, que não se achein comprehendidos em outras 
classes: de Colonias estr.angeiras, em navio nacional, 1/ pof 
cento; e ein navio estrangeiro, 22 è. Da Europa,  dos JEs-

ir.
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íados Unidos, e das Colonías que^ forãc» Uespahbólas, em 
navio nacional, 10 por cento; e em navio estrangeiro, 171.

Terceira classe, Chapços do sol, ditos de Castor e de 
lan , algodão, seda, cera , spermacete bruto , ou manufactu
rado, vinhos, vinagres, ácidosrelogios; ,  galões de oúro ou 
prata,  sellas, cartas de jo g á r , louça , copos de vidro, è 
çrisláes: de Colonias estrangeiras  ̂ em navios nacionáes , 20  
p orcento ;  e ein navios estrangeiros, 25. Da Kufópa, dos 
Estados-Unidos, e das Colonias que forão Ilespanholas, em 
nav;o nacional, 1 2 è por cento ;->e ern navio estrangeiro, 20.

Quarta classe. Sedas da Europa, jo ias ,  pedras precio
sas, couros corlidos, rendas de linho ou seda, chalés, flo
res artificiáes, plumas, (para enfeites, -espelhos, perfumes, 
essencias e aguas de cheiro, fruetos seceos , ou-ern doce , azei
tonas, alcaparras, e toda a qualidade de conserva: de Co
lonias e s t r a n g e ir a se m  navio nacional., 22  è p orcento ;  e 
em navio estrangeiro, 27 è. Da Europa, dos Estados-Uni
dos, e das Colonias^ que forão Ilespanholas, em navio na
cional, 15 por cento; e em navio estrangeiro, 22  è.

Quinta classe. Obra de çapaleiro para homern e mulher, 
moveis, roupa feita, dita de mesa e de vestir, utensílios de 
cobre, ferro, aço ,  e folha de Flandres, sebo bruto ou ma
nufacturado, carnes frescas ou salgadas, e provisões de boc- 
ca : de Colonias estrangeiras, em navio nacional, 25 por 
cento; e em navio estrangeiro, 30, Da Europa, dos Esta
dos-Unidos, e das Colonias que forão Hespanholas, em na
vio nacional, 17 por cento; e em navio estrangeiro, 25.

A rtigos que 7iâo se nomearão nas classes precedentes. 
De Colonias estrangeiras, em navio nacional, 25  por cento; 
e em navio estrangeiro, 30. Da Europa, dos Estados-Uni
dos, e das Cplonias que forão Hespanholas, em navio na
cional, 17 è por cento;  e em navio estrangeiro, 25.

D a A s ia , sem distincçâo de classe nem de qualidade. 
Vindo directamente em navio nacional, 12 porcento; vindo 
indirectamente, em navio nacional, 20.; e em navio estran
geiro, 25 por cento.

Uniformidade entre a bandeira lngle%a, e a bandeira 
Americana. Em virtude de hum Traclado çoncluido a 18 de 
Abril de 1 8 2 5 ,  as fazendas importadas em navios Inglezes 
págão os mesmos Direitos, que pagarião se fossem importa
das em navios da Colombia.

D
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Suppkmento aos Direi/os; Independentemente dos Di
reitos (leeiilrflda aciniB mencionadosj paga-se maiSj a tiliilo 
de Direitos de consummo, 3 por cento do valor das fazendas 
importadas.

Exportação.

F azendas P rohibidas. Egoas,  Vaccas ,  prata derreti
d a ,  em barra, ou em obra (logo cpie seja exportada gor ou
tros Pórlos (]ue não forem os do Istbmo de Cruayaquil) ; ou
ro em barra (que não seja exportado pela Província deUran- 
ga) ; e ouro em pó, fundido, ou em chapa.

F azendas  i s e n t a s  d e  D i r e i t o s . Algodão, m i l h o ,  e
arroz.

F azendas que tem A valiaçao. Jumentos,  6 Pesos 
por cabeça; Cavallos, 18 ditos; Mulas,  SO ditos; e os ou
tros animaes, 1*2 è por cento do valor. Dinheiro em prata,  
praia em barra, fundida, ou em obra ,  sendo pelos Portos 
do Istiimo de Guayaquil,  8 por cento. Dinheiro em ouro, 3 
porcento;  em barra, pela Provincia deUranga, 3 porcento; 
madeira de tintura, 5 porcento ;  cacáo, 1 5 ;  cafíé, 6 ;  cou
ros não corlidos, 6 ;  "ani l ,  5 ;  e todos os mais artigos aqui 
não mencionados, 4  por cento. Cumpre notar , que todos 
estes Direitos de avaliação são calculados pelo preço corrente 
da Praça.

JVavegação.

D ireitos de T onelagem. A s embarcações estrangei
ras págão de Direitos, meio P eso  Hespanhol por tonelada; 
e os navios Colombianos, burn liea le  tambern por tonelada. 
Note-se que,  em virtude de hum 4 ’ractado concluído a 18 de 
Abiil  de 1 8 2 5 ,  os navios Inglezes págão nos Portos de Co
lombia os mesmos Direitos de tonelada, e as mesmas taixas 
de navegação, que págão as embarcações de Colombia. O 
Direito de tonelada paga-se 10 dias depois que as embarca
ções entrão no Porto.

I'-;
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P E R U .

N .“ 1. Inform ação Summaria sobre o estado mercantil
deste Pai%.

O  Peru tein estado, ate ao pr.esente, mui agitado pelas 
discórdias civis, e por isso se não póde dar liuina conta exa- 
cta do gráo de prosperidade mercantil, a que elle deve algum 
dia aspirar: póde-se com tudo affirmar actualmente que, 
em qvianlo elle nâo reslabtdecer as suas relações com Q uilo, 
Guayaquil, e M exico, os negocios dos Europêos hão de ser 
necessariamente mui limitados. Os productos d’estes últimos 
Paizes, que podem formar huma grande parte do retorno de 
huma viagem, são a cochonilha, a baunilha, a quina, o 
cacao , as lans, e os couros.

As embarcações, que se mandarení ao Peru, não sejão 
grandes; porque a venda dos productos da Jíuropa faz-se lá 
mui lenlamente.

O  Commercio deste Paiz tem sido feito ale hoje exclu
sivamente pelos Inglezes, e Francezes; porem estes apenas 
formão hurna quarta parte na massa das negociações, em 
relação ao commercio dos Inglezes com o Peru.

Os Inglezes devem a sua preponderância ásuperioridade 
dos seus capiláes , e ao cuidado que tem tido de estabelece
rem ern Lima Casas de commercio.

Os interesses, que tem produzido ale ao presente as 
emprezas mercantis da França , podem avaliar-se, pelo preço 
medio, em 23 por cento. 'i'em havido alguns que ganhárão 
conto por cento; porem este desmedido lucro he o maior ob
stáculo ás nossas relações com aquelle Paiz, por isso que 
nem sempre tem entrado a boa fé em semelhantes IransacçÕes. 
Queixão-se de que os Carregadores Francezes não tem a me
nor dúvida em enganar os naluráes do Paiz sobre a quali
dade das fazendas; e esta fraude toma hum caracter muito 
odioso no Peru , onde quasi todos os mercados se fazem por 
contrabando, sendo por isso obrigados a estar pela boa fé 
dos vendedores, e a receber por conseguinte os pacotes, 
sem os examinar. Mais de huma vez se tem achado caixas

D 2
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de vinho, cuja lerça parte se compõe de garrafas vasias; os 
comesliveís corn mais ou menos avaria; e em fiin os tecidos 
de segundo ou terceiro lote mais inferiores que as arnoslras, 
que os Negociantes, vírào, e pelas, quaes comprárão. .

N." Inform ação sobre a escolha das carregações.

As fazendas Europe'as, que mais se pedem no Peru, são 
as seguintes.

1.“ Panno de linho de toda a qualidade. As qualidades 
medianas (de tí aunes cada peça) podem vender-se pelo pre
ço de , a 1J;0 Pesos.

3." ü s  pannos chamados de segundo lote. Vendem-se a 
7 ,  e 8 Pesos cada aune J  e os do primeiro, de 9 a 10 
Ttcsos. Tem toda a preferencia as cores azul, verde, preta, 
e escura.

3 .  ® Algodões brancos, riscados, e em quadrados azues: 
meias de algodão, c panninho para camizas.

4 .  " Velludos, e fitas de toda a qualidade; assim como 
boas sedas, e setins de todas as cores.

ô .” 1'lanelas, cachetniras , chaies, e lenços.
6 .  “ Toda a especie de vidros, e louça.
7 .  " Queijo de Gruyeres, e presuntos.
8 .  ® (^era branca, e amarella. Vale a 120 Pesos o quintal.
9 .  ® iVIf'rcurio.

Os object os de luxo, como são rendas, veos, chaies, 
jo ia s , e tc . ,  devem mandar-se em pouca quantidade: sendo 
mais que tudo de recommendar, que se não mandem para o 
Peru senão fazendas de boa qualidade ; porque tern a expe- 
riencia mostrado, que as de primeiro lote são as deque maior 
partido se tira.

Quanto ao retorno, os artigos de que se póde compor 
a carregação são algodões, casca Peruviana, Ians de Carneiro 
e de Vigonha, pelles de G am o, de C abra, e de outros ani- 
rnaes, pontas de B o y , cochonilha, baunilha, e cacáo de 
Guayquil: nias todos estes produetos são raros, e as carre
gações se fazem difücilmenle; donde resulta, que o retorno 
se faz ordinariamente em moeda.

5 .

í
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N.* 3. Tarifas e Regulamentos do Commercio. ' ^

* ^
As mudanças polyticas, que lem succedido no Peru, du

rante os ullimos annos, necessilão, quanto á appiicação das 
íarifas e Regulamentos mercantis, de huma explicação pre
liminar. Hum dos primeiros actos do Governo, que debaixo 
do lilulo de Republica do Peru se substituio á antiga Autho- 
ridade Hespanliola , foi o de estabelecer hum systema de Al
fândegas: este systema esteve em vigor ate ao principio de 
1824*, em cuja opocha, tendo prevalecido a Auihoridade Real, 
se estabelecerão em seu nome Regulamentos, que nem erão 
08 (lo antigo Vice-reinado do Peru , nem do ultimo Gover
no : corno porem depois deste tempo o poder dos Hespanhóes 
tornou a decahir, he provável que a Tarifa , chamada da 
Republica, esteja novamenle posta em vigor. Como quer 
que a cousa seja, o que nos cumpre neste lugar he dar as 
informações, que havemos recebido acerca destes objeclos.

L ei M ercantil do G overno da R epublica .— P or
tos ABERTOS  ̂ AO C ommercio. üs  Portos de Calháo, e de 
H uacho, estão abertos para as embarcações das Potências 
neutras, ou amigas do Peru; com obrigação imposta aos 
Capitães, de se submetterem ao pagamento dos Direitos, e 
de o bservarem as formalidades abaixo transcriptas, para rece
bimento dos mesmos.

D ireitos de N avegaçao. Os navios, que chegão com 
huma carregação destinada para o P eru , págâo o Direito 
de ancoragem, estipulado om 4 Reales por tonelada, sendo 
estrangeiros; e em dous Reales sórnente, sendo nacionáes.

M anifesto. Dez horas depois da entrada do navio são 
obrigados o Capitão, ou Sobre-carga , a dar hurn Manifesto 
exacto da sua carga ; e o Interprete do Governo deve trans- 
mittir á Alfandega a Iraducção d’elle dentro de 48 horas.

C onsignatários. Durante as 48 horas mencionadas, 
o Capitão ou Sobre-carga hão de designar hum Consignatá
r io , que deve forçosamente ser cidadão do Peru. Note-se, 
que em virtude de hurna Convenção celebrada entre Sir Tho
mas Hardy, e o Governo do P e ru , os Súbditos Inglezes 
podem ser Consignatários, pagando hum Direito addicionaí 
de 5 por cento. (* )

(*) H u m  D e c r e t o  p r o m u l g a d o  p o r  Simão Bolivar, n o

lAJ



iT'

Ivî' ■

1 5̂
m

:i

''■I
t..i

I' I

(  3 0  )

Descarga do N avio. ImmediataGiente depois de pre
enchidas as formalidades, podem os Capitães principiar a 
descarregar os seus navios; alias saliirâo do P o rto , no es
paço de seis dias, a contar do dia da sua chegada. Durante 
a descarga, estão os navios sujeitos á visita dos Empregados 
da Alfacidega.

D ifferença entre as F acturas, e o que se contem 
NOS volumes. Conhecida que seja hurna differença notável 
entre as 1'acturas, e o que se contem nos volumes, suo es
tes confiscados, sendo a diÜerença para menos; e paga o 
excedente dobrados Direitos, se a differença ho para mais.

C ontrabando. Todo o contrabando expõe o navio, e 
as fazendas a serem confiscadas.

D ireitos de E ntrada.— F azendas isentas de Dh i e i - 
TOS. São isentos de Direitos de entrada os artigos seguintes. 
Azougue, instrumentos para o traballio das M inas, muni
ções de guerra ^excepto [lolvora), livros, instrumentos para 
uso das Sciencias , Cartas Geographicas, gravuias, e ma
chinas de todas as especies.

F azendas T arifadas. O s Direitos são calculados pelo 
preço corrente da P ra ça , e pelo das facturas.

O utros A rtigos alem dos mencionados. A s embar
cações do Peru págão 16 por cento; as dos Estados Inde
pendentes do C hili, Rio da P ra ta ,  e Colombia, 1 8 ;  e to
das as outras ®20 por cento. Págão dobrados Direitos dos 
acima declarados os objectos manufacturados , ou que ŝe 
achão cm concorrência com a industria do Peru ; como são 
fato feito, couros corlidos, so la , çapatos, botas, cadeiras, 
sofás, mesas, seges, e outras obras de couro, alampadas, 
ferraduras de cavallo, velas de sebo, cera , spermacele, e 
polvora para caça.

mez de Março de 1 8 2 5 ,  em virtude dos poderes, que lhe fo- 
rão conferidos no P eru , diz da maneira seguinte, 
o-itlamcnto P rovincial do Comrnercio, de 27 de A oríl de 
1821, annullado. Em conseqnencia, os estrangeiros csíao 
authori%ados a  exercer a sua industria^ e a tractar por si 
mesmos seus négocias m ercantis , sem obrigaçâo^ de designar 
por Consignatário nenhum cidadão do Peru . binalm ente os 
estrangeiros gozarão^ como os Peruvianos^ da protecção dxis 
Leys., e serão sujeitos ás mesmas T aix as.n
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C redito . C o n c e d e - s e  h u m  c r e d i t o  de c e n t o  e v in te  d ia s  
p a r a  p a g a i n c n l o  dos  D i r e i t o s  d e  i m p o r t a ç ã o  ; d e v e n d o  estes  
sa t i - . faze r- se  p o r  t e r ç o s ,  e m  tres  p r a z o s  i g u á e s .  S ó  os  C o n s i 
g n a t á r i o s  s ã o  re s p o n s á v e is  p e lo s  p a g a m e n t o s .

D ireitos de S ahida.— F azendas prohibidas. A  s a -  
l í id a  d o  o u r o ,  e  p r a t a  ( e m  b a r r a  ou  m a n u f a c t u r a d a )  h o  p r o -  
h i b i J a ,  c o m  p e n a  d e  c o n f i s c a ç ã o .

F azendas J auifadas. O s Direitos de exportação são 
pagos no momento do embarque. O dinheiro em prata pa
ga 5 por cento; e o dinheiro em ouro ^ ü s  outros arti
gos, sendo ern embarcações do P eru , págâo 3 por cento ; 
em embarcações do Chili, Rio da P rata , e Colombia 3 1 ;  
e em outras quaesquer 4  por cento.

R eexportação. T o d o  o C a p i t ã o ,  o u  S o b r e - c a r g a ,  d e 
p o i s  d e  te r  j í e s e m b a r c a d o  a s  f a z e n d a s , p ó d e  r e e m b a r c a - l a s  
p o r  e x p o r t a ç ã o ,  se  a s s i m  o j u l g a r  c o n v e n i e n t e ,  p a g a n d o  p o r  
D i r e i t o  d e  t r a n s i t o  1 p o r  c e n t o .  O s  D i r e i t o s  de  i m p o r t a ç ã o  
s ã o - l h e ,  n e s te  c a s o ,  r e s t i t u i d o s .

ÍVIedidas temporárias adoptadas pela A i/tiioridade 
H espanhola no principio de 1 8 2 k  As fazendas isentas de 
Direitos de entrada são o mercúrio, os livros, e os instru
mentos de musica.

I mportação. Os outros artigos estrangeiros pagão o 
seguinte. Provçsões de toda a especie SO por cento; vinhos, 
e aguas-ardenles 4-8; e os objectos manufacturados 35 por 
cento. ]gnora-se se estas taixos são recebidas pelos valores 
officiáes, se pelas declarações, que fazem os Importadores.

F xportaçao. O s Direitos de sahida são os seguintes. 
Dinheiro em ouro S è  p o rcen to ; em prata 5 ;  e lodos os 
demais artigos 4  por cento. O ouro e prata, não sendo em 
dinheiror, he prohibido.

N aveoaçÃo. Os n a v io s  m e r c a n t e s  p á g â o  h u m  D i r e i t o  
d e  t o n e l a d a ,  d e  i l o u s  Pesos p o r  c a d a  h u m a ;  e j ) á g ã o  m a i s  
o u l i o  D i r e i t o  d e  a n c o r a g e m  d e  8  Pesos p o r  e m b a r c a ç ã o .
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O Commercio 'exterior do Cbili tem ainda hoje muito 
mediana extensão e por este sitnples fad o  se julga que o 
aeu consummo, reunido ao d o P en i, não poderá montar a mars 
de 2 0  a 24  carregações de produclos Européos. Pelo que 
toca aos relornos, as carregações fazem-se inui lentamente, 
e com sua difficuldade ; o que muitas vezes obriga as embar
cações a voltarem em laslrr). • _

Todavia este estado de cousas lie muito incompativel 
com a fertilidade do Solo destes Paizes, e com as vantagens 
da sua posição Geographica; não podendo por conseguinte 
prometlér grande duração. Os Inglezes nao se tem esquecido 
deformar lá alguns estabelecimentos. Contao-se no Chili doze 
Casas de comtnercio pertencentes a esta N ação , e he de ad
mirar a superioridade que elles tem adquirido na venda dos 
seus produclos. Disse, que tanto neste Paiz, como no Peru, 
elles fazem as très quartas parles do commercio: o resto he 
feito pelos Francezes, cujas Casas de com mercio , ainda que 
mui poucas, honrao com tudo a sua P a ir ia ,  assim pelo des
velo coni que trabalhão, como por sua probidade.

O  Chili não offerece á França menores elementos de 
prosperidade, do que todas as outras parles da America do 
S u l ;  e por isso com o tem po, e com a perseveiança, não 
tem a França razão para temer nenhuma rivalidade, espe- 
•cialmenle se se contentar com lucros moderados.

Estes lucros tem sido os mesmos que os do P e ru , a 
saber. 28  por cento em Iransacções ordinárias; e ,  em outras, 
algumas vezes cento por cento : com tudo estes lucros exces
sivos obtidos, quasi sempre por via de fraudes, e de enga
nos manifestos, liâo de ter por effeito, se continuarem, o 
descrédito do Commercio Francez nestes Paizes. (Vejão-se-as 
observações circumslanciadas em que entrámos a respeito do 
Peru). Não deve deixar-se em silencio hiima causa particu
lar, que hoje singularmenle restringe o enthusiasmo do Com- 
mercio exterior do Chili ; bem» que seja de esperar que os 
seus effeilos não durem muito. Eslubeleceo-se huma Compa
nhia, que se encarregou de fornecer annualmenle ao Croverno

I
I
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huma somma de 365 iliil Pesos  ̂ havendo contracfado hiiris 
emprestimo en) Inglaterra; á tjnal Companhia se contedeo 
a venda exclusiva dos vinhos, licores, tabaco, ch á , e caffe; 
esta medida he prejudicial aos estrangeiros, porque nào só
mente affugenta os concorrentes á compra dos genetos no
meados, mas também em razáo do privilegio da dita Com
panhia, que ale regula as fazendas não comprehend'.das era 
seu monopolio, por causa do D ireito , que lhe foi conctdido 
de não permittir a estada no Porto, por mais de quinze dias, 
ás embarcações que recusarem vender-lhe a sua cairegaçâov 
Felizmente este abuso parece estar proximo ao seu fim , pelo 
nenhum credito da Companhia; porque não só são fracos os 
seus capitáes, mas lambem porque as despezas, que fazem 
com o Governo, são superiores aos seus lucros.

N.* 2 . Informações summarias sobre a escolha das carrc”
gações.

Os artigos abaixo declarados são ordinariamente de fá
cil , e segura venda no C h il i ; a saber. Sedas, ú excepçâo 
de meias; pannos de linho de Fran ça ; ditos de lan , e com 
preferencia os que são leves; armas de P arad a , ou de esgri
ma ; chapeos, amarras, e toda a qualidade de cordas, (com 
tanto que sejão bem alcatroadas); manteiga (cujosbarris de»» 
vem ir dentro de outros); e vinhos, especialmente os doces, 
que são muito procurados; pore'm deque (como disse) fazem 
monopolio. Relogios, e móveis, são ranaos quasi exlinclos; 
aquelles, porque lá mesmo são fabricados por Officiaes há
beis , que a casa de Rostell de Bristol estabeleceo em todas 
as Cidades da America; e estes, porque se achão sobrecar
regados com o Direito de 4 0  por cen to , e não podem sof- 
frer a concorrência dos que fabrícão os Marceneiros France»* 
zes, que fôrão para o Chili.

Quanio ás importações cumpre observar em geral, que 
se devem mandar ao Chili mui poucas fazendas de cada vez, 
e esias em embarcações de poucas toneladas.

As exportações não offerecem, como já  disse, muitas 
vantagens. B. m he verdade que se podem carregar couros, 
e cobre; porém os primeiros são de mediana qualidade, e 
mui caros; e o segundo artigo, além de igualmente caro , 
está ião sobrecarregado de Direitos de Sahida, que posto
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na Kiiropa não pole compelir com os preços do da Siiecia,- 
e da Iiwlaierra, ao qual he interior em qualidade. Por con-< 
sê ’̂iiinte o relorno faz*se ern moeda.O

N." 3. Tarifas e Regulamentos mercantis.

D ireitos de N ave&ação. Todo o navio, qne chega 
com hmna carregação deslinada para o Cidli, paga hum 
Direito de Portagem, na seguinte proporção; sendo e-^tran- 
geiro, I Rtale  por tonelada, e sendo nacional, xoaxo R eale.

M anifesto. Duas horas depois que o navio dá fundo 
BO P o rto ,  deve o Capitão, ou Sobre-carga , dar ao Admi
nistrador da Alfândega hum Manifesto da sua carregação, 
assim como também lhe deve entregar todas as cartas , qua 
tiver a t*ordo, que são enviadas a quem pertencerem; fican
do o navio mcommu.nicavel, em quanto não fôr visitado.

M ulta no caso de demora em dar o Manifesto. 
Cada hora que excerler o tempo abaixo declarado, sem se 
entregar o Manifesto, lie o Capitão obrigado a pagar á Al- 
fendega huma multa de ^5 P esos, por cada huma ; e se al
guma pessoa do navio tiver infringido a prohibição de corn- 
m unicaçâo, sobe a multa a ^00 Pesos.

D eclarações circumstanciadas. Nos primeiros oito 
dias, contados da data da chegada do navio, deve o Con
signatário dar á Alfandega huma Declaraçao duplicada do 
conteúdo na carga; mencionando o numero dos volumes, 
a  qualidade e estado das fazendas, e o seu peso e medida; 
deixando huma sufficiente margem para nella se lançar a 
liquidação dos Direitos, A Alfandega recebe por esta Decla
ração 8 Pesos.

M ulta no caso de demora na entrega da D ecla- 
R.AÇÀ.O. Findos Os oito dias, cada dia que o Consignatário 
demorar a entrega d’ella, pagará,por cada hum d elles á Al
fandega a multa de SOO Pesos.,

D escarga. Principia linmedipltamcnle depois da entre
ga da DecLração circurnstanoiada.

F azendas nÃo decimara das no M anifesto. Todas as 
q.ue nelle nâ<t forem drel^radas, ou na Declaração circum- 
stanciada,, soffrem a pena de confiscação.

K egula,MENTO DE E ntrada. Todas as fazendas-, sem 
oxcepção^ são admilUdas no Chili. c
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F azendaís isentas db D ir e it o s . Mercúrio Hvros * 

Atlas e Canas Geographicas , sabres, espadas, pistolas ) 
espingardas, peças de arlilheria, polvora, bala , e outras 
munições de guerra, imprensas para livros, instrtuncnlos de 
riiy^ica, Malbematica , e M usica, e os utensílios, e machi
nas pertencentes ás manufacturas.

F azendas T arifadas. Todas as outras fazendas págão 
os Direitos abaixo indicados, os quáes se caicidào e laixâo 
pelo valor declarado pelo Importador; e, no caso de dúvida, 
pelos preços correntes da P r a ç a ,  arbitrados por doits Lou
vados, que as Partes nomôão para este fim.

Tecidos de seda com ouro, prata, ou sem nenhuma 
outra composição; rendas de linha de todas as esp«ctts; al
godão em rama; lan deVigonha; ferro, a ç o ,  cera em p ão , 
an il,  macomo (madeira), e substancias proprias para tintu
raria , 15 por cento. Joias de ouio ou praia, pérolas, e pe
dras finas, 5 por cento. Relogios de ouro ou p ra ta , rendas 
manufacturadas de linha, canutilho, galões, e dragonas, 5 
por cento. Vinhos, licores, e serveja (não mencionados), 
móveis, falo feito, çapatos , bolas, e toda a qualidade de 
calçado, 4 0  por cento. V inhos, rum , e aguas-ardentes, 
em p p a , 4  Reales o galão. Hervas, e plantas de todas as 
esperies, 6 Pesos por arroba. Assucar em pó de todas as 
qualidades, 2  Pesos por arroba; e em pão, 3 Pesos. T a 
baco em pó, 1 por 4  Reates o arratel : rape, o mesmo; ci
garros finos, 4  por m il; tabaco em folha, SO dito o quin
ta l ;  e em fardos de todas as qualidades, para cima de 1^ , 
paga-se pelo pe-o ; ahàs 1 i  por cada fardo. Fazendas não 
mencionadas, 27 por cento.

D ireito  addicional de armazenagem. Alêra dos Di
reitos declarados, todas as fazendas págào o de armazena
gem , islo lie, íle 1 R eale  por volume, ou por quintal.

A batimento a favor da bandeira nacional. As fa
zendas importadas por embarcações nacionáes, sendo o Ca pia 
tão natural do C hili, e l)ein assim a quarta parte da tripula
ç ã o ,  gozão do beni'ficio de2 0  por cento, que se lhes abatem 
da totalidade dos Direitos.

A batimento a favor das fazendas consignadas k  
C idadãos do C h i l i . Coneede-se-lhes o beneficio de lO por 
cento, que se lhes abatem da totalidade dos Direitos.

A batimento a favor das fazendas pertencentes a

F  2
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C idadãos do Gh i l i . Estas fazeniias, importadas por embar
cações estrangeiras, gozào igualinente do mesmo beneficio de 
lO por cen io , deduzidos da Irtalidade dos Direitos. Cumpre 
notar que este abalimento de 10 ou âO por cento não póde, 
por nenhum caso, enlender-se duas vezes em beneficio, e a 
favor (Jas mesmas fazendas.

C kedito . Para pagamento dos Direitos de entrada con
cede-se o prazo de seis mezes aos nacionáes, e de quatro aos 
estrangeiros. O prazo dos primeiros divide-se em tres perío
dos, a que correspondem Ires pagamentos, sendo o primeiro 
a 3 ,  o segundo a Ô, c o terceiro a 6 mezes; e o dos segun
dos divide-se em dous, effectuando-se o pagamento de arnela- 
de aos S mezes, e da outra aos 4 . Para esle fim são os Ne
gociantes obrigados a assignor Bilhetes, que se pagão á vista.

E xportação.— D eclaração de  sahida. Por cada hu- 
ma d’ellas r e c e b e m  as Alfândegas o Direito de dous  ̂ Pesas,

R egulamento para a sahida das fazendas. Todas as 
fazendas, sem excepção, podem sahir do Chili.

F azendas isentas de D ire itos . São isentas de Direi
tos de sahida, as cordas, m açame, velame, canhamo, linho 
(por fiar), vinhos, servejas, licores, e carvão de pedr.i.

F azendas tarifadas. As outras fazernlas págão os Di- 
reilos abaixo mencionados, calculado o seu valor por huma; 
tarifa de avaliações afixada, todos os semestres, por hum V i- 
silador, e dous Negociantes, nomeados pelos Chefes da R e 
partição da Alfandega, e na presença dos ditos Chefes.

Cobre em barra , sendo em navio estrangeiro, Direito 
de ô.% 4  Reales e j :  Direitos de exportação, 1 R e a le }  di
tos de Alfandega, 10 Reales e J ,  e 2  por quintal. Sendo 
em navio nacional, Direito de 5.**, 4: Reales : ditos de ex
portação, 1 R c a le : ditos de Alfandega, 6 Reales e j ,  e 1 
por 4  Reales^ cada quintal. Praia ern Pesos fo r te s  yOú 
meios-/*dsos, 2 por cen to : ouro'm arcado, 1 ^ :  e os outros' 
artigos, era embarcação nacional^ 6 por .cento ; em embarca
ção estrangeira, 8 ;  e por terra, também 8 por cento. i í í

R e -exportaçÃü . Os Capitães, depois de lerem desem
barcado as suas fazendas, podem re-em.barca-las.por exporta
ção. Resliluem-se-lhes então os Direitos, (le entrada, depois 
de deduzidos os de re-exportação abaixo declarados. Os vi
nhos, licores, e serveja, importados direciamente pelas Cor
dilheiras, e exportados por M ar, pa,gão 10 por cento í as ou-
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Iras fazendas importadas e exportadas por Mar , õ pôr cen» 
to : e os artigos que págão á  entrada , 5  por cento iguaU 
mente.

C abotagem. A ’s embarcações estrangeiras concede-se o 
fazer cabotagem, pagando 6 por cento por todas as fazendas, 
que tiverem a bordo.

B Ü E N O S - A Y R E S .

- N. ® 1 .  Informações summarias sobre o estado actual
deste Pai%.

O  lerritorio de Buenos-Ayres tão apto para a cultura 
das producçôes do Tropico , como das que são proprias dos 
Departamentos de P'rança, he facil de conceber quanta pros
peridade agricola promelta para o futuro. Recentes noticias 
de 2 de Abril de 1825 annuncião, que o (joverno se fera 
empregado em animar as producçôes cereáes, prohibindo a 
entrada de famiiías estrangeiras ; comtudo he duvidoso que 
as colheitas do interior sejão j á  sufficientes para o consurnmo 
do Paiz. E  com effeilo pódo dizer-se, que a épocha dos gran
des trabalhos de agricultura ainda não chegou para hurna po
pulação lâo pouco proporcionada á extensão do seu terreno^ 
visto que o numero dos habitantes das Províncias reunidas do 
Kio da Prata, he, segundo dizem, unicamente de 1 :600 mil 
almas ! Disse que esta população he susceptivel de hum rá
pido augmento, apenas as desordens civis não impeçào o vôo 
das relações mercantis; e de fado tudo annuncia a progres
siva marcha destas relações.

As importações de Buenos-Ayres, durante o anno de 
1822, .subirão, segundo a estimativa das Alfândegas, a mais 
de 11 milhões de Pesos j  e desde e<4te tempo para cá tern-se 
augmentado muito, sem comtudo podêrmos determinar a sua 
quantidade. '  '

Quanto ás exportações, eus-aqui, segundo a conta da 
Alfandega, quáes cilas fôrão em 1824.
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l ;â 7 9 / 7 4 5  Pesoa-forles . . .  a 10 por  100 de pre-
7nio , fa%em. Pesos ............................

10;^6^25 Onças de o u ro . . .  a  17 dilo d it o , . 
1 0 ^ 5 5 9  Marcos de p ra ta . . , a  9 dito dito . 

ebò^'2bó Couros de B o i,  F a cca , e T ou ro, a
5 P e s o s .................................................

S;í9j|803 Couros de C avallo , a  5 Reales . . 
130^ 361  Quintaes de carne salgada, a 5 Pesos 

. 9 ^ 1 3 8  Pelles de T igre, Lobo, ê^e., a 3 l ‘esos
30^ 670 Du%ias de pelles de Chincilla, a b  P. 
1^ ^ 1 6 7  jirrobas de cebo e unto, a S Pesos 

C lin a , pennas de Aoeslru%, âfc. . .

1 :4 0 7 ^ 7 4 5
1 8 0 ^ 8 3 5

95i^031

Pesos . . .
§em exaggeração se póiie carregar nesta conta 

mais hum terço, sobre o valor mencionado, pe
los artigos não declarados na Alfandega, prin- 
cipalnjenle pelo que loca o, Pesos^fortes, O/í- 
ças de ou ro ,  e prata, e ouro etn barra, que 
se embarca mui facilmente . • . ♦ Pesos . , .

3:»276^«75
(212 533  6
6 5 15  805

3 7 5 4 4 4
1 7 8 5 3 5 0

2 4 5 3 3 4
50 5940

6 :1 0 4 5 8 5 4

2 :0 2 9 5 7 0 0

T otal . . . 8 :13 4 5 5 5 4  
He preciso não perder de vista, que indepeodenLemeiite 

dos motivos naluráes, que dão lugar para esperar oaugmenlo 
ulterior tlestes inoviineiilos mercantis, se encontrão riovus pro- 
babilida.les a este respeito, pelo espirito que parece animar 
as Au'.horidades locáes ; por quan to , segundo as ultimas no
ticias, se falia ern o futuro estabelecimento de hum Porto-
franco em Buenos-Ayres. ..

A Nação, que mais tem prevalecido no R io  da Prata j 
ale aos nossos tlias, por sua infltiencia mercantil, ire sem 
contiadicçâo a Inglexa ; e esta superioridade foi adquirida da 
mesma forma portjue o tem si lo em todas as mais parles da 
America do S u l ,  a saber, pela irninensidade dos seus capi
tães, junta com a aclividade dos seus Negocianies. Ha to<la- 
via hum facto a notar, e he que esta stiperioridade não tein 
seguido o movimento de progressão do Coimnercio ern geral. 
E m  1822 constituiào os IngJezes ametade na massa das import 
lações, como acima vimos; e hoje que esta massa tein au- 
gmentado, parece que a sua parle persiste no mesmo ser, e 
que dos progressos do Commercio se tem aproveitado os ou*»
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Iros Povos, isto h e ,  os Francezes, Alem ães, e os America
nos (Jo Norte.

Com effeito os Francezes encôntrâo grandes elementos de 
prosperidade em Buenos-Ayres na disposi^'ào natural dos 
espíritos; porque esta Cidade, cuja civilisação se aproxima 
da ^ue reina nas outras Capitáes da Europa , dá preferencia, 
em muitos casos, aos nossos gostos, e usos.

Todos os Francezes, que temido viajar áqiteile Paiz, fal- 
lão unanimemenle do bom traclamento, que lá encontrão, e 
da boa n»enle, com que são acolhidos os estabelecimentos doa 
seus compatriotas. He de suppôr q«re estes estabelecimentos 
prosperem, assim pela duplicada influencia, e predilecção 
dos habitantes, como pelas vantagens da sua posição central; 
por quanto Buenos-Ayres parece destinado para ser o depo
sito geral dVsta parte da Am erica, apenas as eíccursôes dos 
Índios sejão rebatidas, e perfeiiamente livres as coiumunica- 
çôes interiores: e posto que o Paiz , que o cerca, está longe, 
no actual momento , de franquear ã industria estrangeira os 
mesmos recursos que lhe facilita a Cidade; he isto comludo 
de esperar da influencia, c do exemplo, ajudada pelos pro
gressos da civilisaçâo, que gera novas precisões, e ao mesmo 
tempo a faculdade de as satisfazer.

Todos osaclos da Aulhoridade local manifestão as maio
res intenções de manter relações, igualinente amigaveis, com 
todas as Nações da Europa : e com (ffeito , todas cilas parti- 
cipâo das prerogativas, e do onus doCommercio estrangeiro, 
sobre bases de perbdta igualdade.

Tudo pois concorre a convidar a altenção dos especula
dores Europêos relalivamente a este Paiz : cumpre porém ad
vertir, que não deve formar.se hun)a idea exaggerada do seu 
eonsurnmo actual, quanto a proiiuctos inanufaciurados ; pois 
antes parece que será preciso proceder com certa circurnspec* 
ç ã o , no qne toca ao numero, e importância das carregações*

Jliversamenie tem outras pessoas pens.iuo, assentando 
que as viagens de Buenos-Ayres devern ser indeperuJenies das 
que se fazem á e.rsla de Sudoeste, e considerando todo o 
Kio da Pra ta stijeito a furacões, e correntes impetuosas, que 
tflnto na ida, como na volta, fazem a navegação ptrigo>a, 
ou pelo menos mui h iila : o certo lie, que nem lod; s a» esta
ções í̂ ão igualrin nle favoráveis para asempr<zas mariiirnas 
d’ aquelle P a iz ,  assim como taaibem que he durante oK&tio,
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qííe iQ retoráa her mais vanlajoso, por ser esle or tempo eau 
que chegão do interior do Paix as grandes provisões de cou-, 
ros brutos. .  ̂ f ■

N," Inform ações sobre a escolha das carregações,
•» ■

Os principáes artigos de importação, são os seguintes.
1.® Pannos, e caclieiniras. Os pannos devem ser mui fi

nos, ou muitos ordinários : as qualidades medianas não são 
procuradas. As grandes larguras são preferidas; e os fixrdos 
devem constar dé doze peças, a saber, 9 de cor azul, e 3 de 
cor preta. Quanto ás cacbemiras, devem os fardos constar de 
2 0  peças, e ser as cores sortidas.

S.® Pannos de algodão branco, ditos de algodão azul, 
lonas, e brins.

3 . ® Roupa feita, isto hey camizas, e silóuras largas.
4 .  ® Coletes de meia de algodão, e suspensórios também 

de algodão.
5 .  ® Çapalos (porem de inferior.qualidade) para uso dos 

Trabalhadores.
6 .  “ Teda a qualidade de vidros, genero que tem facil 

venda, com tanto que sejào de superior qualitiade. Garrafas 
grandes para agua, e copos para serveja e vinho, são dos 
primeiros artigos que se devem mandar. Quanto aos copos 
para vinho, são preferidos os de bocca de clarim : e no que 
toca aos que são para serveja, podem ser agudos eni b a ixo , 
se forem para taberna ; porem sendo para as mesas particu
lares , devem ter o fundo tão fino como a bocca. lam bem  
se podem remelter alguns copos dourados, e vasos de floresj 
tanto de porcelana , como de alabastro; porém estes artigos 
devem ser de bom gosto, e o mais moderno. No que diz res
peito aos vidros para vidraças, não he necessária grande 
quantidade; e as suas dimensões devem ser as seguintes: 1 8 ,  
1 7 ,  1 6 ,  1 8 ,  1 6 ,  l ò ,  1 4 ,  14 pollegadas de comprido, so
bre «20, SO, 1 8 ,  1 4 , I S ,  1 7 ,  1 3 ,  1 2 ,  de largo.

7 .  ® A rm as, isto he , pistolas, e sabres. As arrnas de 
fogo deyem ser leves, e com bons fechos; e os sabres, a  llus« 
sard, com bainha de ferro.

8 .  ® Agua de Cologne. Pedem-a em caixas pequenas, o 
que parece mostrar, da parte dos,compradores do P a iz ,  que
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piérlendem fhlrodu2!Í-!a por-fraud«, pof- âef assim'd*èstô 
mais facil o executado. ' ''

9.® Sedas de França. São em gera! muito procuradas, 
e devem ir , quanto seja possível, em fardos de pouco volu
m e , pelos motivos acima apontados. Por ultimo recommen- 
da-se aos especuladores, que arranjetu hum pequeno volume, 
que contenha as amostras de Iodos os artigos da carregação, 
para o póderem desembarcar logo á súa chegada.

Quanto ás fazendas de retorno , são as que constão do 
N .*l. das Informações Siimmarias, isto lie, couros de B o y , 
V acca , 1 'ouro, e Cavallo; carne salgada; palies de Chin- 
cilla , de T igre , e de Lobo; clina, pontas de B o y ,  e pennas 
de Avestruz; ao que se podem accrescenlar as laus de Vigo- 
nlxa, e de Guanaco.

->1

T í  I

N .“ 3. T arifai e RegxdameiijLios mercantis»

I m p o r t a ç ã o . O s artigos isentos de Direitos de entrada 
são o trigo, e a farinha {# ), que vale mais de 9 Resos a fan- 
g a : o  Sal lambem vale mais de 6 Reales a fanga.

Os Direitos, abaixo declarados, págão-se do valor, e se 
calcúlão pelos preços das fazendas, avaliadas por pessoas de 
^caracter, na presença de dous Negociantes imparciaes.

Azougue, madeira de construcçào, instrumentos de Agri
cultura , A rtes, e Sciencias; livros, gravuras, painéis, esta
tuas, la n s , e forros de pelles brutas, juncos, melaço para 
deslillar, c a l , pedra para constru(?ção, tijolos, carvão, se
das bordadas com ouro ou prata, e joias de ouro ou prata, 
ó por cento. Cores para pintar ou tingir, drogas, medica
mentos, especiarias, polvora para caçar, armas, pedernei
ras , pçz , alcatrão, cordas, e sedas lisas, 10 por cento. As- 
sucar, caffe, c h á , cacáo, e outros generös analoges, 20  por 
cento. Móveis, espelhos, carroagens, sellas, roupa feita, 
çapatos, botas, vinho, serveja, cidra, e tabaco, .30 por 
cento. Espíritos, e licores, .30 por cento. T rigo , valendo a 
€  Pesos  ̂ ou menos, paga 4 Pesos por fanga ; valendo 7 ,  
paga ,3 Pesos y valendo 8 ,  paga 2 Pesosj e valendo 9 ,  pa-

( * )  yicima fica dito q u e , por noticias mais modernas  ̂
^parece estar pruhibida a  importando da farin ha.
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FatinHa fálehdo 4  P cIWí̂ h«« .
ipeno», ,pa^a 4 F̂ esos por fanga; valendo 6 ,  p «^  3 ; vaíen* 
dp 8, pqga Q; e valeiuk) R, paga 1 Pcan per fanga. O Sal, 
valendo Paos^iou nwnos, paga líg Reales por fanga; va- 
lepdo .3, .p^ga ,8; vait-ndo 4^ paga 4 ;  « valendo 5 ,  pago « 
R m ks ppr faiigà. CUapéos, paga 3 Peso» cada bum. Amí» 
gpp nâo mnpcioinadosj, por cenlo^

As fazendas dmpQrladas podem eer postas no Deposito« 
ppr «eis i|ie/aá ; ;bnd,Q .esjte termo, «u hão de pagar os Direi
tos, ou> se/ re-fxportadas.
! EítPQ8TAÇÃp.',Conto8 de Boi, Novilho^ Touro« e Vi
tela , 1 Heale por cada hum : Couros.de Cavallo, e de Vac» 
ca , 5 Reale j dito, Praia em dinheiro, em barra, ou em 
ohra,  ̂ por cento. Ouro em dinheiro, 1 por cealo. Artigos 
»âo mencionados, 4 pqr cento.

Navçgaçã^?.'Os Direitos de tonelagem para as embar
cações carregadas, são S Reales por tonelada, tanto á entra
d a, como á sahida ; comprehendidos já os Direitos de Medi
dor, Baíisas, e quaesqucr outros, exceplo os de Declaração 
da Alfa ndega,, qiie são mui pequenos.

As embarcações em lastro págão somente ametade«

k

:í

i I'?■ i'

B R A S I L .

N." 1. Informações summarias sobre q estado mercardst
deste <Pai%.

Bem  conhecida he na Europa a extensão dos recursos^ 
que o Brasil pode, para o fiitofo, ofiferecer ao Coininercioiex^ 
terior, em razão das relações <do{Corrsiimmo das nossas fazen
das, e da abiindancia dos generös ,de perm utação, que o seu 
território produz; bastando dizer, que esle Paiz (o  primeiro 
da A tnerica meridional, que,nos uiliinos tempos tem sido fre
quentado pelos nossos navegantes) não se adianta senão a  
passos lentos no meio das discórdias civis, progredindo «ssim 
com o mesmo vagar para a sua prosperidade , á qual tantas 
vantagens nuturáes lhe dão o direito de perienção, superior-

------  - ----- .1 ------- --------------- -I---------  ■  ̂ . ----------  — --------

(#) , Já se deelarou que parece estar prohibidß*
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mente aos owtTOs. O  qwè hoje excHa htfttt mtefeaso mais df;» 
recto, e roais novo, he o estado moral dd Patz relativatnet!^ 
te aos outros Fóvos ; seodo consequência necessária das sifsk 
pertenções (# )  de inde|:^ndencia (XtiyCica, o não consultarem 
provavelmente os Brasileiros senão as vantagens materiáes, 
quando se tracta de comprar, ou de vender, Todos os estran
geiros pois podem esperar da sua parte hum tractamento uni
forme , huma vei que o Governo actual se não ache ligado 
por Tractados, ou Convenções anteriores á sua existência, 
l i e  á  sombra de Convenções desta natureza, que os Inglezes 
se tem podido adiantar aos seus riváes, abastecendo o Brasil 
de muitos, e diversos generös ; e he hum facto, que a sua in
fluencia prevalece, ale ao dia de hoje, neste mercado. Depoít 
d’elles, tetn os Americanos do Norte obti<lo algumas' vanta* 
gens , por causa da interrupção das relações com Portugal í 
e especialmente a Marinha ^Mercante, que cora' a sfia bandei- 
ra dos Kstados Unidos, está dê posse de transportar ao Bra- 
ftil as producções da sua antiga Metropole. Quanto ao Com- 
mercio Francez, eile he favorecido pela Ixmevolencia dos ha- 
Bilantes, e dos Públicos Empregados, como em toda a par
te  da America do Sul: ha comtudo duas causas principáes, 
que ainda aqui ge reproduzem , para restringirem o võo, que 
elle podia tomar a favor dos nossos produclos, e oulrosirn a 
favor da preferencia , que por gosto lhes dão os habitantes do 
Paiz. A França deve pôr-se em guarda a respeito da má fé 
d’aqueUes, que mandão fardos pequenos, em razão da descon- 
^ança, e dissabor, que se tem causado a iium grande numero 
de compradores; podendo citar-se certa embarcação, que sa- 
hio de hum dos nossos Portos, no principio de 1 8 2 3 , com 
huma carga de manteiga corrompida, de vinhos falsificados, 
e com  refiigoB de toda a especie, segundo foi confessado pelo 
mesmo Capitão. Em  segundo lugar era necessário, que nos 
principáes pontos do Brasil se estabelecessem algumas Casas 
deCommercio, o u , ao menos, que os Caixeiros viajassem, e 
fossem, de tempos a tempos, estudar as modificações, que ira 
preciso fazer nos generös assim de luxo , como de necessida
d e , que para lá se perlendem remeller. Por exemplo: se no

• ( * )  O tempo das pertenções findou   ̂ c f o i  snbstifuidó pe
lo  do reconhecimento, da independencia , por S. Magestade 
ß'idduäimcu^peta ÍJurla-Batmier de 13 de M aio de

F  ^
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adoptasse o modo de fabricar inventado’]pelos fhgíezçs , pars 
abastecer a massa da população; porque he era razão do del
gado das suas chitas , ou põuco encorpado d’ellas', que elles 
as podem vender tão baratas: sendo porém de'nötar qu e, 
apesar de tudo, reconhecem ao menos a superioridade das 
nossas chitas, e bons tecidos, por isso que as fabricão com 
o aello das nossas manufacturas; o que mais ainda se prova, 
porque huma Casa Ingleza do Maranhão fretou huma'^embar- 
cação no Havre de G race , e fez para lá remetter huma car
regação de artigos das nossas manufacturas, naqueile mesmo 
momento, em que os seus armazéns estavão sobrecarregadogr 
de fazendas Inglezas.^ -

Ha hum novo genero de papel,- a que dão o nome de' 
ahnasso, que se vende muito bem, e tem grande consuinmo,'* 

Póde-se em fim concluir com esta observação geral, que 
todos os generös das Fabricas Francezas -tem primazia' sobre 
os das outras Nações, tanto pela elegancia dos debuxos, co
mo pelo fino do tecido ; porém que, sendo fabricados com td-' 
do o esmero, não he possível vendê-los pelo mesmo preço dds' 
generös Inglezes: ao mesmo tempo que estes, sendo de pouca' 
dura, são sufficientes para hum Paiz, onde a mudança agra-' 
da , e onde as mulheres lambem fazem huma despeza notável* 
na variedade das modas.

N.® 3,- Tarifas c Regulamentos mercantis. ' *
.)\í

I mportações; Os Direitos de entrada, que hoje se rece-' 
bem no Brasil, são de duas especies diversas, a saber. Direi-' 
tos especiáes, e Direitos ad valorem. Os primeiros são rela
tivos aos liquides, e ao sal, como se vê da seguinte enume
ração. Vinhos tintos em vasilhas de madeira, 13 Francos ú' 

o H ectolitre: vinhos brancos, Francos e 3 2 .  ̂ o He^ 
ctolitre : vinhos tintos engarrafados, 2 Francos e 50 . ‘̂  a gar-' 
rafa: ditos brancos, b Francos a garrafa : agua-ardente, e li
cores, etn vasilhas de madeira, 39 Francos e 47.«  ̂ o Hecto*' 
l it r e :  dito «engarrafado, 7 Francos e 50.^̂  a garrafa : azeite 
de oliveira era barris, 7  Francos e 67.<̂  o H ectolitre : vina- ' 
■gre em barris, 2 Francos e  o H ectolitre : e sa l , 3' F'tan“ 
COS e 62.C o H ectolitre, Quanto aos Direitos ad valorem^ for 
determinado pelo Tractado do R io  de Janeiro, concluído«enr ' 
1810, entre S .  M» Fidelissitua e a Grã-Bretanha,> que seriãtj'
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de lé  pov oetiito o9 das mercadorias impoftadas pelos Ingle* 
2e&, sendo ao mesaio tempo-eerto y t̂ ue ost pjodoctos das< on« 
tras Naçpcs pagão por cento. O calculo de buns, e outros 
Direitos,, deve fazer-se por liuma Tarifa de avaliações das di« 
versas fazendas, ou Páüla publicada para os arti
gos de importação indicados. Qtjanlo aos artigos não especi
ficados, obtiverâo os Inglezes peloTractado, que se mencio- 
2]iOtt,> <)uõ se OS {^Feitos pelos pceços das iacturas, sal
vo o uso do l^eite  de apprehensão, no- caso de dolo; porém 
para todas as dentais Nações estão ao arbitrio da Ajfandega 
as avaliações d'estes mesmos artigos. Ora estes objeclos de im
portação, que não estão especificados na Paula, são preci- 
lamente os de que so compõem em grande parto as carrega
ções, que vão de França, hem como os móveis, os bronzes., 
1̂ 1; modas, & c .; e p«r oiítro lado, a prática da Aifandega he 
t^lalmente abusiva, pois<aa avaliaçõest afficiáes desta Tarifa 
não 8 ^  sempiF« appiic^veis, nem mesnio as fazendas, que 
nelia se acbão disclarados; explicando assim estes- dotis. moli» 
>Os a omissão, que lá se pratica a respeito da dita Pauta.

 ̂ De buoit tal estado de cousas, (aí q<aal se acai>a de ex
por, resullão qaanifei t̂atncnte grandes inconvenientes adConm 
inerçio Fran.cez. Km corrsequencia d’isto, tem-se feito Kepre-* 
sentações em nome d’ El Hei ; e o ,Governo tem dado orden '̂ 
pc^itivas, para que os interesses dos Negociantes Francezes 
sejão regulados da melhor fórma, Je quanto seja compativep 
com os regulamentos ainda existentes. £  assim espera-se bum' 
melhoramento nestes regulamentos, muito priocipalmente por 
se haver já aonunciado este mesmo melhoramento em hum 
Dãcreto publicado no Rio de «laneiro, em 6 de Novembro 
cte 1824 , que ordena tt a prompia formação dc huma novQr 
« Tarifa de valores^ destinada a fazer justiça ás queixos doŝ  
K̂ NegociatiieS) estramgeiros f peto prejuisio que tAes causao 09 
«I Direitos excessieos. da tnáior parte das actuáes avaliações, w' 
- E xportação. Todos os productofi do J r̂asil pagão, á  

^bida, hum Direito de 2 por cento. '

I  V - j
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C a r t a  d o  C o n s e l h e i r o  d e  E s t a d o, P r e s id e n t e  d o  T r i b u n a l  
d o  C o m m e r c io ^  e  C o l o n i a s , aos M e m b r o s  d a  C a m a r a  

d o  C o m m e in e io  H e  B a y o n a ,

Senhores. Suhio iv presença do Tribunal do Commercio^ 
e Colonias, hum relalorio, em que depois de se indicur pre  ̂
Viamente quanto as sedas da JEiiropa sao proOiiradas no' Bra^' 
s il, por causa da interrupção das relações deste Paiz com as 
Possessões Portuguesas da India , se accrescenta qu e, para s  
França tirar hum partido vantajoso desta situação, carecia de 
se applicar, sem reserva, á imitação dos estofos da C hina; 
contendo outrosim o dito relatorio as observações circumstan* 
ciadas que vou a expor, sobre os debuxos, e medida a que 
dão preferencia os consumtnidores do Brasil, especialmente a 
respeito d’esta qualidade de tecidos’ , por effeito dos hábitos^ 
e do gosto dos mesmos consinnmidores.

uCáda peça deve ter 21» covados, nem mais, nem me
ei nos; cada covado, 25 poliegadas; largura da seda, 28  pol* 
«legadas. A peça ha de ter 4  dobras , e dobrar-se ao com- 
«prirnento de huma vara de 4 t) j  poliegadas.

« O  sortimento das cores ha de ser o seguinte.
«Setim  liso (na hypothese de 12 peças) 5 devem ser de 

«»razul-celeste, 3 da côr branca chamada da Persia, 2  verdes^ 
« I  carmesim, e 1 roxa.

«Sedas lavradas. G peças de azul-celeste , 2  de hum 
«côr de roza vivo,  1 verde, 2  côr de ouro, e 1 branca.

«H um a terça parte da partida coin columnns, e as ou- 
« tras duas terças parles com ramos gran.les, e pequenos.«

A Camara do (>omn)ercio de L y âo , a qu«*tn estas ot>ser- 
"Vações technicas deviào necessariam> nte «er logo rommunica- 
das , opinou que talvez ellas não deixassem lambem de ser 
Ulei- ao<< especuladores, que rarregào por sua conta, visio que 
a maior parte do-. Falvicantr-s limita a aviar as cummis- 
6Òes, que dos nossos Pórlos recebem.

ê
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y' 'ŵfA'T'y-

i

’■ V : f

A i/

i * 7-  7
Í.&V’ 4
'  ^  '1 è 1'

' ■'-i f*vâÍ :» ' .-.-.'•<v'3!lii: "

') - (.'■' i„









f . f

 ̂1 .̂- ./? *

'Í*
 ̂#V'Ar-*-?.*. ^

w ■;urv ■,'ÿ'

\ &
» ' -‘ V. ^ ■
•«pj • .. ,•

'  -  ,  '■ :  '  \  ‘  .v< •.' ;
:/ •3'*-

'■%i €

■ * •••̂'̂
■•!. / ». 
“ ‘tvj

• • .V
t '/:■

< r . -

'■
a ••.

Í •'.•■ yj  ■ •V » V iN

t  V

‘‘‘i v

*■( > ,

f' . ̂  * ■1/ —
* ' ♦

■ I"

S»«*-

A

*_

.) ,s;.;-r V ';/■ ■■ ■ ■ :■ '
,■ -<■ '•■ Í -, J  .'- ■ ' ^

-'• “uy (U,,' " v'-

<r

/ ' '’P - / '-4, . 'f 'i' ̂  * 1̂

• I • % '■'■'■■ '. 1.' . '. ' ■ ,.5 i'" '. X jifjk' -M

' <? jÿ - ' ■'•' '•'‘•'̂ lî i:'' - 'I
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